




 

Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
01/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
1ª VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR DA
SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL (SES - DF).

 

 

A UNIÃO, por intermédio da 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal - Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL (SES-DF) , inscrito no CNPJ/MF
13.898.819/0001-60, sediado no ST SRTVN Quadra 701 Conjunto D , Asa Norte, Brasília -
DF, CEP: 70.719-040, telefone: (61) 2017-1145, daqui por diante
designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens
Móveis, em conformidade com o decidido no PA 0010228/2023 SEI , e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de bens móveis, classificados como ociosos, de propriedade da DOADORA, representados por um
lote com 05 (cinco) itens permanentes, discriminados na relação anexa, avaliados em R$ 890,40
(oitocentos e noventa reais e quarenta centavos) , de acordo com laudo realizado pela Comissão de
Avaliação de Bens Móveis desta DOADORA (2917825).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, a DONATÁRIA deverá receber os bens da DOADORA, por intermédio de
servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data
de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que a DONATÁRIA deverá
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efetuar o recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
órgão/entidade pública.

CLÁUSULA QUINTA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ÉTICA  - O DOADOR é regido pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá
à DOADORA providenciar, a sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial
da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

EVANDRO NEIVA DE AMORIM
Juiz Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

ItemPatrimônio Descrição Situação Física Vl. Líquido

1 003974 CADEIRA FIXA SOBRE LONGARINA - DESCRICAO: DE 03 LUGARES MARCA TOK
ESTRUTURA DE FERRO OCIOSO 169,20

2 004208 CADEIRA FIXA SOBRE LONGARINA - DESCRICAO: DE 03 LUGARES - MARCA: TOK -
ESTRUTURA DE FERRO OCIOSO 180,00

3 004214 CADEIRA FIXA SOBRE LONGARINA - DESCRICAO: DE 03 LUGARES - MARCA: TOK -
ESTRUTURA DE FERRO OCIOSO 180,00

4 010148 CADEIRA FIXA SOBRE LONGARINA OCIOSO 180,60
5 010149 CADEIRA FIXA SOBRE LONGARINA OCIOSO 180,00
VALOR TOTAL                      R$ 890,40

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 06/07/2023, às 19:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3080086 e o
código CRC D0D6ACEE.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

 
TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
02/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR
D A SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL (SES - DF).

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL (SES-DF) , inscrito no CNPJ/MF 13.898.819/0001-60,
sediado no ST SRTVN Quadra 701 Conjunto D , Asa Norte, Brasília - DF,  CEP: 70.719-040,
telefone: (61) 2017-1145, daqui por diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o
presente Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com o decidido no PA 0013329/2023
SEI, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de bens móveis, classificados como ociosos, de propriedade da DOADORA, representados por um
lote com 125 (cento e vinte e cinco) itens permanentes, discriminados na relação anexa, avaliados em
R$ 13.393,82 (treze mil trezentos e noventa e três reais e oitenta e dois centavos) , de acordo com
laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis desta DOADORA (3108496).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, o DONATÁRIO deverá receber os bens, nas dependências da DOADORA, por
intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da
respectiva Guia de Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data
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de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que o DONATÁRIA deverá
efetuar o recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
órgão/entidade pública.

CLÁUSULA QUINTA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá
à DOADORA providenciar, a sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial
da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Item Patrimônio Cód. Antigo Descrição Situação Física Vl. Líquido

1 000840 006465 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 MARCA: W3 OCIOSO 33,66

2 000846 006674 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 MARCA: W3 OCIOSO 33,90

3 000847 006673 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 MARCA: W3 OCIOSO 33,90

4 000849 006678 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 MARCA: W3 OCIOSO 33,90

5 000852 005381 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 COR BEGE OCIOSO 18,62

6 000865 005372 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 COR BEGE OCIOSO 18,62

7 000867 005373 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 COR BEGE OCIOSO 18,62

8 000872 006661 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 MARCA: W3 OCIOSO 33,90

9 000881 006473 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 MARCA: W3 OCIOSO 33,66

10 000884 005368 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 COR BEGE OCIOSO 18,62

11 000899 006495 CIRCULADOR DE AR PORTATIL - MARCA: ARNO DESCRICAO: COM 03

VELOCIDADE - COR: BRANCA

OCIOSO 11,02

12 001165 006497 CIRCULADOR DE AR PORTATIL - MARCA: ARNO DESCRICAO: COM 03

VELOCIDADE - COR: BRANCA

OCIOSO 11,02

13 002775 005297 APARELHO UMIDIFICADOR - DESCRICAO: DE AR OCIOSO 10,76

14 002965  ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: COM DUAS PORTA DE ABRIR COM

FECHADURA - MARCA: COMPET

OCIOSO 37,32

15 002967  ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: COM DUAS PORTA DE ABRIR COM

FECHADURA - MARCA: COMPET

OCIOSO 37,32

16 002968  ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: COM DUAS PORTA DE ABRIR COM

FECHADURA - MARCA: COMPET

OCIOSO 37,32

17 002969  ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: COM DUAS PORTA DE ABRIR COM

FECHADURA - MARCA: COMPET

OCIOSO 37,32

18 002970  ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: COM DUAS PORTA DE ABRIR COM

FECHADURA - MARCA: COMPET

OCIOSO 37,32

19 004601  CIRCULADOR DE AR PORTATIL - DESCRICAO: MODELO C400P, MARCA: BRITANIA

- COR: PRETA

OCIOSO 12,50

20 004712  ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: COM 02 PORTAS, EM CHAPA 22 NA COR

OVO MARCA: METALURGICA COMANDO

OCIOSO 41,90

21 004715  ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: COM 02 PORTAS, EM CHAPA 22 NA COR

OVO MARCA: METALURGICA COMANDO

OCIOSO 41,90
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22 004716  ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: COM 02 PORTAS, EM CHAPA 22 NA COR

OVO MARCA: METALURGICA COMANDO

OCIOSO 41,90

23 004723  ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: COM 02 PORTAS, EM CHAPA 22 NA COR

OVO MARCA: METALURGICA COMANDO

OCIOSO 41,90

24 004725  ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: COM 02 PORTAS, EM CHAPA 22 NA COR

OVO MARCA: METALURGICA COMANDO

OCIOSO 41,90

25 004726  ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: COM 02 PORTAS, EM CHAPA 22 NA COR

OVO MARCA: METALURGICA COMANDO

OCIOSO 41,90

26 005794  ESTAÇÃO DE TRABALHO COM FORMATO EM L DESCRICAO: MEDINDO 1,50 X 0,60

X 0,60 X 1,50M.

OCIOSO 75,00

27 005865  MESA DE ESTAÇÃO DE TRABALHO - DESCRICAO: MEDINDO 1,60 X 0,60M. OCIOSO 59,00

28 005867  MESA DE ESTAÇÃO DE TRABALHO - DESCRICAO: MEDINDO 1,60 X 0,60M. OCIOSO 59,00

29 005868  MESA DE ESTAÇÃO DE TRABALHO - DESCRICAO: MEDINDO 1,60 X 0,60M. OCIOSO 59,00

30 005891  MESA PARA SUPERVISOR COM FORMATO EM L DESCRICAO: COM GAVETEIRO E

ARMÁRIO FIXOS, MEDINDO 1800 X 1800MM.

OCIOSO 154,70

31 005916  ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA

INTERNA E REVESTIMENTOEM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA COR

MARFIM.

OCIOSO 30,00

32 005918  ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA

INTERNA E REVESTIMENTOEM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA COR

MARFIM.

OCIOSO 30,00

33 005923  ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA

INTERNA E REVESTIMENTOEM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA COR

MARFIM.

OCIOSO 30,00

34 005924  ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA

INTERNA E REVESTIMENTOEM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA COR

MARFIM.

OCIOSO 30,00

35 005925  ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA

INTERNA E REVESTIMENTOEM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA COR

MARFIM.

OCIOSO 30,00

36 005927  ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA

INTERNA E REVESTIMENTOEM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA COR

MARFIM.

OCIOSO 30,00

37 005935  ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA

INTERNA E REVESTIMENTOEM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA COR

MARFIM.

OCIOSO 30,00

38 005937  ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA

INTERNA E REVESTIMENTOEM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA COR

MARFIM.

OCIOSO 30,00

39 005941  ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA

INTERNA E REVESTIMENTOEM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA COR

MARFIM.

OCIOSO 30,00

40 005944  ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA

INTERNA E REVESTIMENTOEM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA COR

MARFIM.

OCIOSO 30,00

41

 
005953  ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, COM PENÍNSULA DESCRICAO: MEDINDO 1800 X

1600 X 600 X 800 X 740 MM (L1XL2XP1XP2XH). MARCA: MODILAC.

OCIOSO 65 , 50

42 005954  ESTAÇÃO DE TRABALHO EM L, COM PENÍNSULA DESCRICAO: MEDINDO 1800 X

1600 X 600 X 800 X 740 MM (L1XL2XP1XP2XH). MARCA: MODILAC.

OCIOSO 65 , 50

43 005988  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

44 005997  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

45 005998  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

46 006002  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

47 006003  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

48 006004  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

49 006013  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

50 006015  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

51 006017  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

52 006019  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

53 006022  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00
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54 006023  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

55 006025  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

56 006027  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

57 006031  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

58 006033  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

59

 
006035  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

60 006041  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

61 006044  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

62 006051  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41 , 00

63 006274  UMIDIFICADOR DE AR ULTRA-SOM - DESCRICAO:

RESERVATÓRIO DE 4 LITROS TAMPA REMOVÍVEL PARA LIMPEZA MARCA: GTECH

OCIOSO 11 , 60

64 006275  UMIDIFICADOR DE AR ULTRA-SOM - DESCRICAO:

RESERVATÓRIO DE 4 LITROS TAMPA REMOVÍVEL PARA LIMPEZA MARCA: GTECH

OCIOSO 11 , 60

65 006276  UMIDIFICADOR DE AR ULTRA-SOM - DESCRICAO:

RESERVATÓRIO DE 4 LITROS TAMPA REMOVÍVEL

PARA LIMPEZA MARCA: GTECH

OCIOSO 11,60

66 006362  MESA DE ESTAÇÃO DE TRABALHO - DESCRICAO: DE CHEFIA FORMATO EM "L"

MEDINDO 2,10MX1,80MX0,70 E ALTURA DE 0,75M. MARCA: MODILAC

OCIOSO 1.280,00

67 006400  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: 03 GAVETAS MEDINDO 0,43MX0,55M E

ALTURA 0,68M MARCA: MODILAC

OCIOSO 330,00

68 006465  MESA DE ESTAÇÃO DE TRABALHO - DESCRICAO: PARA SERVIDOR FORMATO EM

"L" MEDINDO 1,40MX1,40MX0,60M E ALTURA DE 0,70M MARCA:

OCIOSO 690,00

69 006470  MESA DE ESTAÇÃO DE TRABALHO - DESCRICAO: PARA SERVIDOR FORMATO EM

"L" MEDINDO 1,40MX1,40MX0,60M E ALTURA DE 0,70M MARCA:

OCIOSO 690,00

70 006476  MESA DE ESTAÇÃO DE TRABALHO - DESCRICAO: PARA SERVIDOR FORMATO EM

"L" MEDINDO 1,40MX1,40MX0,60M E ALTURA DE 0,70M MARCA:

OCIOSO 690,00

71 006486  MESA AUXILIAR OCIOSO 64,50

72 006520  MESA AUXILIAR OCIOSO 64,50

73 006551  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 03 GAVETAS MEDINDO

450X500X660MM MARCA: MODILAC

OCIOSO 49,00

74 006606  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 03 GAVETAS MEDINDO

450X500X660MM MARCA: MODILAC

OCIOSO 49,00

75 006618  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 03 GAVETAS MEDINDO

450X500X660MM MARCA: MODILAC

OCIOSO 49,00

76 006619  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 03 GAVETAS MEDINDO

450X500X660MM MARCA: MODILAC

OCIOSO 49,00

77 006626  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 03 GAVETAS MEDINDO

450X500X660MM MARCA: MODILAC

OCIOSO 49,00

78 006672  MESA DE ESTAÇÃO PARA TRABALHO - DESCRICAO: EM "L" PARA SERVIDOR

MEDINDO 1,50X0,60X1,50M MARCA: MODILAC

OCIOSO 162,00

79 006673  MESA DE ESTAÇÃO PARA TRABALHO - DESCRICAO: EM "L" PARA SERVIDOR

MEDINDO 1,50X0,60X1,50M MARCA: MODILAC

OCIOSO 162,00

80 006675  MESA DE ESTAÇÃO PARA TRABALHO - DESCRICAO: EM "L" PARA SERVIDOR

MEDINDO 1,50X0,60X1,50M MARCA: MODILAC

OCIOSO 162,00

81 006680  MESA DE ESTAÇÃO PARA TRABALHO - DESCRICAO: EM "L" PARA SERVIDOR

MEDINDO 1,50X0,60X1,50M MARCA: MODILAC

OCIOSO 162,00

82 006732  CARRINHO PARA TRANSPORTAR PROCESSO DESCRICAO: CARRINHO COM

BANDEFA MÓVEL

OCIOSO 211,84

83 006733  CARRINHO PARA TRANSPORTAR PROCESSO DESCRICAO: CARRINHO COM

BANDEFA MÓVEL

OCIOSO 211,84

84 007058  ESTAÇÃO DE TRABALHO COM FORMATO EM L DESCRICAO: MEDINDO 1,20M X

1,20M X 0,60 E ALTURA DE 0,75M, MARCA: MODILAC

OCIOSO 112,00

85 007067  ESTAÇÃO DE TRABALHO COM FORMATO EM L DESCRICAO: MEDINDO 1,20M X

1,20M X 0,60 E ALTURA DE 0,75M, MARCA: MODILAC

OCIOSO 112,00

86 007068  ESTAÇÃO DE TRABALHO COM FORMATO EM L DESCRICAO: MEDINDO 1,20M X

1,20M X 0,60 E ALTURA DE 0,75M, MARCA: MODILAC

OCIOSO 112,00

87 007070  ESTAÇÃO DE TRABALHO COM FORMATO EM L DESCRICAO: MEDINDO 1,20M X

1,20M X 0,60 E ALTURA DE 0,75M, MARCA: MODILAC

OCIOSO 112,00

88 007071  ESTAÇÃO DE TRABALHO COM FORMATO EM L DESCRICAO: MEDINDO 1,20M X

1,20M X 0,60 E ALTURA DE 0,75M, MARCA: MODILAC

OCIOSO 112,00
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89 007072  ESTAÇÃO DE TRABALHO COM FORMATO EM L DESCRICAO: MEDINDO 1,20M X

1,20M X 0,60 E ALTURA DE 0,75M, MARCA: MODILAC

OCIOSO 112,00

90 007094  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: PEDESTAL COM DUAS GAVETAS MÉDIAS E

UM GAVETÃO PARA PASTA SUSPENSA MEDINDO 420X600X740M (LXPXH) NA

COR MARFIN ATENAS MARCA: UNIVERSAL OFFICE

OCIOSO 66,33

91 007099  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: PEDESTAL COM DUAS GAVETAS MÉDIAS E

UM GAVETÃO PARA PASTA SUSPENSA MEDINDO 420X600X740M (LXPXH) NA

COR MARFIN ATENAS MARCA: UNIVERSAL OFFICE

OCIOSO 66,33

92 007462  MESA DE ESTAÇÃO PARA TRABALHO - DESCRICAO:FORMATO EM L COM

GAVETEIRO DE TRÊS GAVETAS NA COR OVO MARCA: UNIVERSAL OFFICE

OCIOSO 164,03

93 007527  CLIMATIZADOR DE AR - DESCRICAO: 6.000 M3/H, MODELO: FOG IV, MARCA: AG OCIOSO 546,00

94 007604  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: QUATRO GAVETAS NA COR OVO OCIOSO 178,47

95 007811  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS, NACOR OVO MARCA:

MODILAC

OCIOSO 167,83

96 007813  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS, NACOR OVO MARCA:

MODILAC

OBSOLETO 167,83

97 007814  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS, NACOR OVO MARCA:

MODILAC

OBSOLETO 167,83

98 007816  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS, NACOR OVO MARCA:

MODILAC

OCIOSO 167,83

99 007817  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS, NACOR OVO MARCA:

MODILAC

OCIOSO 167,83

100 007819  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS, NACOR OVO MARCA:

MODILAC

OCIOSO 167,83

101 007851  ESTAÇÃO DE TRABALHO COM FORMATO EM L DESCRICAO: NA COR OVO,

MEDINDO: 1400X1400X600X600X730MM.

OCIOSO 177,14

102 007856  ESTAÇÃO DE TRABALHO COM FORMATO EM L DESCRICAO: NA COR OVO,

MEDINDO: 1400X1400X600X600X730MM.

OCIOSO 177,14

103 007858  ESTAÇÃO DE TRABALHO COM FORMATO EM L DESCRICAO: NA COR OVO,

MEDINDO: 1400X1400X600X600X730MM.

OCIOSO 177,14

104 007883  CIRCULADOR DE AR PORTATIL OCIOSO 76,47

105 007885  CIRCULADOR DE AR PORTATIL OCIOSO 76,47

106 008846  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. OCIOSO 41,00

107 008878  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COR OVO MARCA BELLA LINEA OCIOSO 29,00

108 008897  CLIMATIZADOR DE AR - DESCRICAO: 15.000 M3/H, MODELO: FOG V, MARCA: AG OCIOSO 690,68

109 009874  ARMARIO - - DESCRICAO: TIPO ESTANTE OCIOSO 47,82

110 009875  ARMARIO - - DESCRICAO: TIPO ESTANTE OCIOSO 47,82

111 009877  ARMARIO - - DESCRICAO: TIPO ESTANTE OCIOSO 47,82

112 009878  ARMARIO - - DESCRICAO: TIPO ESTANTE OCIOSO 47,82

113 009879  ARMARIO - - DESCRICAO: TIPO ESTANTE OCIOSO 47,82

114 009880  ARMARIO - - DESCRICAO: TIPO ESTANTE OCIOSO 47,82

115 009881  ARMARIO - - DESCRICAO: TIPO ESTANTE OCIOSO 47,82

116 009882  ARMARIO - - DESCRICAO: TIPO ESTANTE (SUPORTE MDF) OCIOSO 47,82

117 009890  MESA . - DESCRICAO: EM L OCIOSO 13,49

118 009913

 
006494 CIRCULADOR DE AR PORTATIL - MARCA: ARNO DESCRICAO: COM 03

VELOCIDADE - COR: BRANCA

OCIOSO 11,02

119 010100  MESA DE ESTAÇÃO PARA TRABALHO - DESCRICAO: EM "L" PARA SERVIDOR

MEDINDO 1,50X0,60X1,50M MARCA: MODILAC

OCIOSO 162,00

120 010347  MESA RETA OCIOSO 263,82

121 010371  CIRCULADOR DE AR PORTATIL - DESCRICAO: DE TETO OCIOSO 546,00

122 010515  CIRCULADOR DE AR PORTATIL - DESCRICAO: DE TETO OCIOSO 10,50

123 010516  CIRCULADOR DE AR PORTATIL - DESCRICAO: DE TETO OCIOSO 76,47

124 010731  MESA DE ESTAÇÃO PARA TRABALHO - DESCRICAO: EM "L" PARA SERVIDOR

MEDINDO 1,50X0,60X1,50M MARCA: MODILAC

OCIOSO 162,00
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125 010740  ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: COM 02 PORTAS, EM CHAPA 22 NA COR

OVO MARCA: METALURGICA COMANDO

OCIOSO 41,90

   Total: 13.393,82

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 05/10/2023, às 14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3259967 e o
código CRC 65AA815D.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

 
TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
03/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR DE
OBRAS SOCIAIS DO CENTRO
ESPIRITA O CONSOLADOR

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da Entidade OBRAS SOCIAIS DO
CENTRO ESPIRITA O CONSOLADOR , inscrito no CNPJ/MF 08.746.045/0001-11, sediado
SHSN CH 02, cj N lt 23/27 CD BURITIS, Ceilândia-DF CEP: 72.236-800, telefones: (61) 3374-
7021, (61) 99976-9733, daqui por diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o
presente Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com o decidido no PA 0012775/2023
SEI, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de bens móveis, classificados como antieconômicos, de propriedade da DOADORA, representados
por um lote com 9 (nove) itens permanentes, discriminados na relação anexa, avaliados em  R$
529,73 (quinhentos e vinte e nove reais e setenta e três centavos), de acordo com laudo realizado
pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis desta DOADORA (3108496).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, o DONATÁRIO deverá receber os bens, nas dependências da DOADORA, por
intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da
respectiva Guia de Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data
de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que o DONATÁRIA deverá

Termo de Doação 3263263         SEI 0012775/2023 / pg. 1



efetuar o recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
órgão/entidade pública.

CLÁUSULA QUINTA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá
à DOADORA providenciar, a sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial
da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

 

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação

Física
Vl.
Líquido

1 000882 006666 ARMARIO ALTO EM AÇO -
DESCRICAO: CHAPA 22 MARCA: W3

ANTI
ECONÔMICO 33 , 90

2 003382  
ARMARIO ALTO EM MADEIRA -
DESCRICAO: COM DUAS PORTAS,
NA COR OVO - MARCA: MODILAC

ANTI
ECONÔMICO 61 , 64

3 004261  
GAVETEIRO VOLANTE -
DESCRICAO: COR OVO MARCA
BELLA LINEA

ANTI
ECONÔMICO 29 , 00

4 004671  

ARMARIO ALTO EM MADEIRA -
DESCRICAO: COM

DUAS PORTAS E FECHADURA,
REVESTIDA EM

LAMINADO MELAMÍNICO MARFIM
PÉROLA

TEXTURIZADO MARCA: RICCÓ

ANTI
ECONÔMICO 67 , 29

5 005945  

ARMARIO BAIXO EM MADEIRA -
DESCRICAO: COM 2

PORTAS, 1 PRATELEIRA INTERNA E
REVESTIMENTO EM LAMINADO
MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA
COR MARFIM.

ANTI
ECONÔMICO 30 , 00
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6 006105  

CADEIRA GIRATÓRIA COM
BRAÇOS EM COURO

ECOLÓGICO - DESCRICAO:
ESPALDAR BAIXO NA COR PRETA
MARCA: GIROFLEX

ANTI
ECONÔMICO 59 , 90

7 006833  
CADEIRA GIRATÓRIA COM
BRAÇOS EM COURO ECOLÓGICO -
DESCRICAO: NA COR PRETA

ANTI
ECONÔMICO 63 , 50

8
009886

 
003425 CADEIRA GIRATÓRIA . ANTI

ECONÔMICO 0 , 00

9 010286  

POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR
ALTO EM COURO ECOLÓGICO -
DESCRICAO: NA COR PRETA
MARCA:

GIRAFLEX

ANTI
ECONÔMICO 184,50

TOTAL 529,73

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 05/10/2023, às 14:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3263263 e o
código CRC E93B8D2F.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
04/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR DO
CEQUALIS - CENTRO DE
QUALIFICAÇÃO SOCIAL E
AMBIENTAL

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da Entidade CEQUALIS - Centro de
Qualificação Social e Ambiental, inscrito no CNPJ/MF 13.013.490/0001-02, sediado QMS 23 LT 2
Casa 2, Condomínio Mini Chácaras, Sobradinho II, Brasília-DF, CEP: 73.082-260, daqui por diante
designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens
Móveis, em conformidade com o decidido no PA 0014439/2023 SEI , e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de bens móveis, classificados como antieconômicos, de propriedade da DOADORA, representados
por um lote com 8 (oito) itens permanentes, discriminados na relação anexa, avaliados em  R$
1240,14 (um mil duzentos e quarenta reais e quatorze centavos) , de acordo com laudo realizado
pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis desta DOADORA (3108496).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, o DONATÁRIO deverá receber os bens da DOADORA, por intermédio de
servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data
de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que o DONATÁRIA deverá
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efetuar o recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
órgão/entidade pública.

CLÁUSULA QUINTA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ÉTICA  - O DOADOR é regido pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá
à DOADORA providenciar, a sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial
da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação Física Vl.

Líquido

1 000902 006679 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 MARCA: W3 ANTI
ECONÔMICO 33 , 90

2 002966  

ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: COM DUAS PORTA DE ABRIR COM
FECHADURA - MARCA:

COMPET

ANTI
ECONÔMICO 37 , 32

3 005991  GAVETEIRO VOLANTE - DESCRICAO: COM 4 GAVETAS. MARCA: MODILAC. ANTI
ECONÔMICO 41 , 00

4 006084  

POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO EM COURO ECOLÓGICO - DESCRICAO:
NA COR PRETA MARCA:

GIRAFLEX

ANTI
ECONÔMICO 184,50

5 006085  

POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO EM COURO ECOLÓGICO - DESCRICAO:
NA COR PRETA MARCA:

GIRAFLEX

ANTI
ECONÔMICO 184,50

6 006214  

ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM

DUAS PRATELEIRAS, MEDIDAS: 80 X74X50CM(CXAXP )

DUAS PORTAS EM MADEIRA MDF, NA COR BEGE

ANTI
ECONÔMICO 32 , 00
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7 006421  

ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO:

MEDINDO 0,80X0,47M E ALTURA 0,75M MARCA:

MODILAC

ANTI
ECONÔMICO 449,00

8 006854  

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS EM COURO

ECOLÓGICO - DESCRICAO: COM RODÍZIOS

ESPALDAR MÉDIO ASSENTO E APÓIO-BRAÇOS

REGULÁVEIS N COR PRETA MARCA: GIROFLEX

ANTI
ECONÔMICO 277,92

Total: 1.240,14

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 03/11/2023, às 17:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3299104 e o
código CRC C0BF8914.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
05/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR DO
CENTRO DE INTEGRAÇÃO A
CULTURA, ESPORTE E
HABITAÇÃO DE PLANALTINA
- CICEP.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, no uso da
atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022, doravante
designada simplesmente DOADORA, em favor do CENTRO DE INTEGRAÇÃO A CULTURA,
ESPORTE E HABITAÇÃO DE PLANALTINA - CICEP , inscrito no CNPJ/MF
06.965.507/0001-66, sediado no Quadra 14 Conjunto F Lote 03A Arapoanga - Planaltina-DF, CEP:
73368-522, telefone: (61) 3011-1487 e/ou(61) -99248-3280, daqui por diante designada
simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens Móveis, em
conformidade com o decidido no PA SEI 0009024/2023 , e mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de bens móveis, classificados como ociosos, antieconômicos e irrecuperáveis , de propriedade da
DOADORA, representados por um lote com 20 (vinte) itens permanentes, discriminados na relação
anexa, avaliados em R$ 3.336,83 (três mil trezentos e trinta e seis reais e oitenta e três
centavos), de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis
desta DOADORA (3108496).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, o DONATÁRIO deverá receber os bens, nas dependências da DOADORA, por
intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da
respectiva Guia de Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data
de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que o DONATÁRIA deverá
efetuar o recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
órgão/entidade pública.

CLÁUSULA QUINTA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regido pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá
à DOADORA providenciar, a sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial
da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

EVANDRO NEIVA DE AMORIM
Juiz Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

 

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação Física Vl.

Líquido

1 000871 006665 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 - MARCA: W3 ANTI
ECONÔMICO 33,90

2 000875 006475 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 - MARCA: W3 ANTI
ECONÔMICO 33,66

3 002931  APARELHO DVD - DESCRICAO: COM DVIX -6 - MARCA: PHILLIPS ANTI
ECONÔMICO 18,04

4 003412  CALCULADORA ELETRÔNICA - DESCRICAO: 14 DIGITOS, DISPLEY, LCD, LOGOS
664 B - MARCA: OLIVETTI

ANTI
ECONÔMICO 21,25

5 003596  POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO EM COURO - DESCRICAO: COR PRETA
MARCA STILOFLEX

ANTI
ECONÔMICO 34,32

6 003628  POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO EM COURO- DESCRICAO: NA COR
PRETA REGULAGEM NA ALTURA DO ENCOSTO - MARCA: MODILAC

ANTI
ECONÔMICO 31,06

7 003639  POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO EM COURO- DESCRICAO: NA COR
PRETA REGULAGEM NA ALTURA DO ENCOSTO - MARCA: MODILAC

ANTI
ECONÔMICO 31,06

8 003670  CÂMERA FOTOGRAFICA DIGITAL - MARCA: SONY - DESCRICAO: CYBER-SHOT
5.1 DSC - W5

ANTI
ECONÔMICO 89,73

9 003672  CÂMERA FOTOGRAFICA DIGITAL - MARCA: PANASONIC - DESCRICAO: DMC-Z7
6.0

ANTI
ECONÔMICO 25,67

10 004021  FORNO DE MICROONDAS - DESCRICAO: CAPACIDADE DE 28 LITROS NA COR
BRANCA - MARCA: PANASONIC OCIOSO 26,95

11 004156  POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO EM COURO- DESCRICAO: NA COR
PRETA, COM RODISIO PES CROMADOS - MARCA: MODILAC

ANTI
ECONÔMICO 38,00
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12 004966  CALCULADORA ELETRÔNICA - DESCRICAO: DE MESA MODELO: LOGOS 804B -
MARCA: OLIVETTI - SERIE: 01200416

ANTI
ECONÔMICO 31,50

13 005866  MESA DE ESTAÇÃO DE TRABALHO - DESCRICAO: MEDINDO 1,60 X 0,60M. ANTI
ECONÔMICO 59,00

14 005922  
ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA
INTERNA E REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA
COR MARFIM.

ANTI
ECONÔMICO 30,00

15 005930  
ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA
INTERNA E REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA
COR MARFIM.

ANTI
ECONÔMICO 30,00

16 006801  
GUILHOTINA INDUSTRIAL PARA PAPEL - DESCRICAO: COM SUPORTE;
LARGURA DE CORTE 47CM; A LAMINA DE CORTE 8CM SISTEMA DE VOLANTE
DE PRESSÃO MODELO: EU-4708 MARCA: EURECA

OCIOSO 2.278,92

17 007234  RELÓGIO DE PAREDE DIGITAL 38 X 14,5 CM ANTI
ECONÔMICO 373,34

18 009896  
SANDUICHEIRA TIPO GRILL - DESCRICAO: COM REVESTIMENTO INTERNO
ANTIADERENTE, PLACAS INTERNAS IDÊNTICAS DE AMBOS OS LADOS MARCA:
ARNO COMPACT GRILL

IRRECUPERÁVEL 130,00

19 009897 006046 LIQUIDIFICADOR TIPO DOMÉSTICO - DESCRICAO: 03 VELOCIDADE ANTI
ECONÔMICO 5,43

20 010284  APARELHO TELEFÔNICO - - DESCRICAO: SIMILE COM BANDEJA PARA PAPEL
A4 MARCA: HP MODELO: OFFICEJET 4355 - MARCA: HP

ANTI
ECONÔMICO 15,00

Total: 3.336,83

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 19/10/2023, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3290629 e o
código CRC 26ACCB93.

0009024/2023 3290629v2

Termo de Doação 3290629         SEI 0009024/2023 / pg. 3



 

Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
06/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
1ª VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR DAS
OBRAS SOCIAIS DO CENTRO
ESPÍRITA O CONSOLADOR-
OSCEOC.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da 1 ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, no uso da
atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022, doravante
designada simplesmente DOADORA, em favor das OBRAS SOCIAIS DO CENTRO ESPÍRITA
O CONSOLADOR- OSCEOC, inscrito no CNPJ/MF 08.746.045/0001-11, sediado no SHSN
Chácara 02 Conjunto N, lotes 19,21, 23 a 27 - Sol Nascente-DF, CEP - 72.236-800, telefone: (61)
3374-7021 e/ou (61) 99976-9733, daqui por diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve
firmar o presente Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com o decidido no PA SEI
0013453/2023, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de bens móveis, classificados como antieconômicos, de propriedade da DOADORA, representados
por um lote com 23 (vinte e três) itens permanentes, discriminados na relação anexa, avaliados em
R$ 4.378,76 (quatro mil trezentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos) , de acordo com
laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis desta DOADORA (3052640).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, o DONATÁRIO deverá receber os bens da DOADORA, por intermédio de
servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data
de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que o DONATÁRIA deverá
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efetuar o recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
órgão/entidade pública.

CLÁUSULA QUINTA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá
à DOADORA providenciar, a sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial
da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

EVANDRO NEIVA DE AMORIM
Juiz Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

 

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

 

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação

Física
Vl.

Líquido

1 004952  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: LATITUDE E4310 MARCA: DELL ANTI
ECONÔMICO 418,30

2 004953  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: CORE I7, 8GB RAM, 1TB, DELL, E4310 ANTI
ECONÔMICO 418,30

3 004954  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: CORE I7, 8GB RAM, 1TB, DELL, E4310 ANTI
ECONÔMICO 418,30

4 005010  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 2017268 - DESCRICAO: TELA DE MATRIZ ATIVA, COM
19 POLEGADAS E FORMATO WIDESCREEN.

ANTI
ECONÔMICO 53,50

5 005011  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 000000201797 - DESCRICAO: TELA DE MATRIZ ATIVA,
COM 19 POLEGADAS E FORMATO WIDESCREEN.

ANTI
ECONÔMICO 53,50

6 005012  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: TELA DE MATRIZ ATIVA, COM 19 POLEGADAS
E FORMATO WIDESCREEN.

ANTI
ECONÔMICO 53,50

7 005439  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 2056678 - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA PT/PT
W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

8 005441  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 2053609 - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA PT/PT
W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

9 005443  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD 19
ON SITE 48M 2- 9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

10 005450  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: BEJN1942HEU - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA
PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

11 005453  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD 19
ON SITE 48M 2- 9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

Termo de Doação 3260061         SEI 0013453/2023 / pg. 2

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2022/resolucao-6-de-19-04-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-243-de-11-02-2021


12 005457  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 0000002055828 - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA
PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

13 005463  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD 19
ON SITE 48M 2- 9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

14 006947  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP MODELO: POSITIVO MASTER
D570, MARCA: POSITIVO
E85H9XA005961

ANTI
ECONÔMICO 274,72

15 006948  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP MODELO: POSITIVO MASTER
D570, MARCA: POSITIVO
SERIAL: 1A796BP0M

ANTI
ECONÔMICO 274,72

16 006951  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP MODELO: POSITIVO MASTER
D570, MARCA: POSITIVO

ANTI
ECONÔMICO 274,72

17 006953  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP MODELO: POSITIVO MASTER
D570, MARCA: POSITIVO
SERIAL: 1A946J24D

ANTI
ECONÔMICO 274,72

18 006954  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP MODELO: POSITIVO MASTER
D570, MARCA: POSITIVO
SERIAL: 1A796B93P

ANTI
ECONÔMICO 274,72

19 006955  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOPMODELO: POSITIVO MASTER
D570, MARCA: POSITIVO
SERIAL: PA946J35L

ANTI
ECONÔMICO 274,72

20 006958  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP MODELO: POSITIVO MASTER
D570, MARCA: POSITIVO
SERIAL: 1A946J21Y

ANTI
ECONÔMICO 274,72

21 006960  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP MODELO: POSITIVO MASTER
D570, MARCA: POSITIVO
SERIAL: 1A796BG25

ANTI
ECONÔMICO 274,72

22 006961  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP MODELO: POSITIVO MASTER
D570, MARCA: POSITIVO

ANTI
ECONÔMICO 274,72

23 006962  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP MODELO: POSITIVO MASTER
D570, MARCA: POSITIVO
SERIAL: 1A796BC9S

ANTI
ECONÔMICO 274,72

Total: 4.378,76

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 05/10/2023, às 14:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3260061 e o
código CRC 245CF93C.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
07/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR DO
CEQUALIS - CENTRO DE
QUALIFICAÇÃO SOCIAL E
AMBIENTAL.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da 1 ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, no uso da
atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022, doravante
designada simplesmente DOADORA, em favor do CEQUALIS - Centro de Qualificação Social e
Ambiental, inscrito no CNPJ/MF 13.013.490/0001-02, sediado no QMS 23 LOTE 02 CASA 02 -
COND. MINI CHÁCARAS - SOBRADIONHO 02, CEP: 73.082.260, telefone: (61) 99982-0351,
daqui por diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de
Doação de Equipamentos de TI, em conformidade com o decidido no PA SEI 0009024/2023 , e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de bens móveis, classificados como, antieconômico, de propriedade da DOADORA, representados
por um lote com 22 (vinte e dois) itens permanentes, discriminados na relação anexa, avaliados em
R$ 1.917,88 (um mil novecentos e dezessete reais e oitenta e oito centavos) , de acordo com laudo
realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis desta DOADORA (3146129).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, o DONATÁRIO deverá receber os bens nas dependências da DOADORA, por
intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da
respectiva Guia de Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data
de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que o DONATÁRIA deverá
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efetuar o recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
órgão/entidade pública.

CLÁUSULA QUINTA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá
à DOADORA providenciar, a sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial
da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

EVANDRO NEIVA DE AMORIM
Juiz Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

 

Item Patrimônio Descrição Situação Física Vl. Líquido

1 003808 NOTEBOOK PORTÁTIL ANTI ECONÔMICO 159,00

2 003809 NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: MARCA: LENOVO ANTI ECONÔMICO 159,00

3 004541 MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: N786401735807 - DESCRICAO:

19'' PADRÃO 16:9

ANTI ECONÔMICO 38,00

4 004547 MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: M786401735825 - DESCRICAO:

19'' PADRÃO 16:9

ANTI ECONÔMICO 38,00

5 004551 MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: M786401735839 - DESCRICAO:

19'' PADRÃO 16:9

ANTI ECONÔMICO 38,00

6 004552 MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: 19'' PADRÃO 16:9 ANTI ECONÔMICO 38,00

7 004554 MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: M786401735828 - DESCRICAO:

19'' PADRÃO 16:9

ANTI ECONÔMICO 38,00

8 004564 MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: M786401735813 - DESCRICAO:

19'' PADRÃO 16:9

ANTI ECONÔMICO 38,00

9 004573 MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: M786401735821 - DESCRICAO:

19'' PADRÃO 16:9

ANTI ECONÔMICO 38,00

10 004590 MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: 19'' PADRÃO 16:9 ANTI ECONÔMICO 38,00

11 004596 MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: M786401735822 - DESCRICAO:

19'' PADRÃO 16:9

ANTI ECONÔMICO 38,00

12 005358 MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC

OUT/2011

ANTI ECONÔMICO 122,70

13 005360 MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC

OUT/2011

SERIAL: 4003931500286

ANTI ECONÔMICO 122,70
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14 005365 MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC

OUT/2011

SERIAL: 4003931500045

ANTI ECONÔMICO 122,70

15 005366 MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC

OUT/2011

ANTI ECONÔMICO 122,70

16 005367 MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC

OUT/2011

SERIAL: 4003931500244

ANTI ECONÔMICO 122,70

17 005371 MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC

OUT/2011

SERIAL: 4004130000171

ANTI ECONÔMICO 122,70

18 005372 MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC

OUT/2011

ANTI ECONÔMICO 122,70

19 005373 MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC

OUT/2011

SERIAL: 4003931500271

ANTI ECONÔMICO 122,70

20 005386 MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC

OUT/2011 SERIAL: 4003931500276

ANTI ECONÔMICO 122,70

21 005389 MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC

OUT/2011 SERIAL: 4003923100203

ANTI ECONÔMICO 122,70

22 005436 MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: 15 POLEGADAS ANTI ECONÔMICO 30,88

Total: 1.917,88

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 19/10/2023, às 17:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3268747 e o
código CRC 4279B3EC.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

 
TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
08/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR DO
CENTRO DE INTEGRAÇÃO A
CULTURA, ESPORTE E
HABITAÇÃO DE PLANALTINA
- CICEP.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, no uso da
atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022, doravante
designada simplesmente DOADORA, em favor do CENTRO DE INTEGRAÇÃO A CULTURA,
ESPORTE E HABITAÇÃO DE PLANALTINA - CICEP , inscrito no CNPJ/MF
06.965.507/0001-66, sediado no Quadra 14 Conjunto F Lote 03A Arapoanga - Planaltina-DF, CEP:
73368-522, telefone: (61) 3011-1487 e/ou(61) -99248-3280, daqui por diante designada
simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens Móveis, em
conformidade com o decidido no PA SEI 0009024/2023 , e mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de bens móveis, classificados como antieconômicos e irrecuperáveis , de propriedade da
DOADORA, representados por um lote com 86 (oitenta e seis) itens permanentes, discriminados na
relação anexa, avaliados em R$ 11.897,28 (onze mil oitocentos e noventa e sete reais e vinte e oito
centavos), de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis
desta DOADORA (3052640).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, o DONATÁRIO deverá receber os bens da DOADORA, por intermédio de
servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de
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Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data
de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que o DONATÁRIA deverá
efetuar o recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
órgão/entidade pública.

CLÁUSULA QUINTA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá
à DOADORA providenciar, a sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial
da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

EVANDRO NEIVA DE AMORIM
Juiz Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

 

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Item Patrimônio Cód. Antigo Descrição Situação Física Vl. Líquido

1 003052  IMPRESSORA LASER - MARCA: LEXMARK IRRECUPERÁVEL 60,00

2 004038  IMPRESSORA JATO DE TINTA - DESCRICAO: MODELO 840C - MARCA: HP IRRECUPERÁVEL 8,99

3 004510  MICROCOMPUTADOR - - MARCA: ITAUTEC -

DESCRICAO: MODELO INFOWAY SM 3322 - MEMÓRIA DDR2 SDRAM DE 04GB.

IRRECUPERÁVEL 119,00

4 004644  NETEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: MNI - MARCA

ITAUTEC, W7020 COM TELA LCD, WIDESCREEN 10.1 POLEGADAS INTEL ATOM 450

1.66GHZ, 3 PORTAS USB 2.0.

ANTI ECONÔMICO 95,00

5 004835  IMPRESSORA LASER - DESCRICAO: COLORIDA

DUPLEX COM INTERFACE DE REDE, VELOCIDADE DE

IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA: CAPAZ DE IMPRIMIR

ATÉ 40PPM, MODELO: C782DN MARCA: LEXMARK

IRRECUPERÁVEL 397,50

6 004871  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO

COM GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL

MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544USB

IRRECUPERÁVEL 51,00

7 004872  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO

COM GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL

MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544USB

IRRECUPERÁVEL 51,00

8 004877  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO

COM GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL

MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544USB

IRRECUPERÁVEL 51,00
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9 004878  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO

COM GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL

MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544USB

IRRECUPERÁVEL 51,00

10 004889  NOBREAK PARA RACK - DESCRICAO: BATERIA COMPLETA IRRECUPERÁVEL 297,00

11 004962  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: CORE I7, 8GB RAM, 1TB, DELL, E4310 ANTI ECONÔMICO 418,30

12 005020  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 2056268 - DESCRICAO: TELA DE MATRIZ ATIVA, COM 19

POLEGADAS E FORMATO WIDESCREEN.

ANTI ECONÔMICO 53,50

13 005163  IMPRESSORA LASER - DESCRICAO: COLORIDA DUPLEX COM INTERFACE DE REDE

MARCA:

LEXMARK MODELO: C782DN.

IRRECUPERÁVEL 397,50

14 005166  IMPRESSORA LASER - DESCRICAO: COLORIDA DUPLEX COM INTERFACE DE REDE

MARCA:

LEXMARK MODELO: C782DN.

IRRECUPERÁVEL 397,50

15 005173  MICROFONE DE LAPELA - DESCRICAO:

TRANSMISSOR BODY PACK E RECEPTOR RELAÇÃO

SINAL RUÍDO MAIOR QUW 84DB ALCANCE NO MINIMO

50M . MARCA: KARSECT -KRU 301

ANTI ECONÔMICO 39,20

16 005185  IMPRESSORA JATO DE TINTA - DESCRICAO:

COLORIDA MARCA: EPSON MODELO: T42WD

IRRECUPERÁVEL 45,60

17 005186  IMPRESSORA JATO DE TINTA - DESCRICAO:

COLORIDA MARCA: EPSON MODELO: T42WD

IRRECUPERÁVEL 45,60

18 005395  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011

SERIAL: 4003923100318

ANTI ECONÔMICO 122,70

19 005396  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011

SERIAL: 4003923700159

ANTI ECONÔMICO 122,70

20 005427  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011

SERIAL: 4003923100210

ANTI ECONÔMICO 122,70

21 005586  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 2056709 - DESCRICAO:

COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON

SITE 48M 2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI ECONÔMICO 30,88

22 006934  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA: POSITIVO

SERIAL: 1A946J605

ANTI ECONÔMICO 274,72

23 006937  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP MODELO: POSITIVO MASTER D570,

MARCA: POSITIVO

ANTI ECONÔMICO 274,72

24 006938  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA: POSITIVO

1A946J223

ANTI ECONÔMICO 274,72

25 006943  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA: POSITIVO

SERIAL: 1A946J61A

ANTI ECONÔMICO 274,72

26 006944  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA: POSITIVO

SERIAL: 1A946J238

ANTI ECONÔMICO 274,72

27 006945  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA: POSITIVO

SERIAL: 1A946J326

ANTI ECONÔMICO 274,72

28 006946  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA: POSITIVO

SERIAL: 1A796BJ73

ANTI ECONÔMICO 274,72

29 006989  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: MODELO:E2011P 20" WIDESCREEN MARCA: LG ANTI ECONÔMICO 45,00

30 006990  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SPSL1R278 DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 45,00

31 006991  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 308SPDT2E530 DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 45,00

32 006994  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: MODELO:E2011P 20" WIDESCREEN MARCA: LG ANTI ECONÔMICO 45,00

33 006995  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SPCA2E811 DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 45,00

34 006996  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SPBF2R829 DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 45,00

35 006997  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SPKN2G205 DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 45,00

36 006998  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SPPB23496 DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 45,00
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37 007160  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SPYR2D162 -

DESCRICAO: SUPER LED DE 20 POLEGADAS MARCA:

LG

ANTI ECONÔMICO 45,00

38 007167  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: MARCA IBMLENOVO - MODELO THINKPAD T60 IRRECUPERÁVEL 247,60

39 007179  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: CORE I5, 8GB

RAM, 1TB, TP EDGE E431 TELA DE LED HD 14.0, MARCA: LENOVO

ANTI ECONÔMICO 247,60

40 007405  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

41 007406  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

42 007409  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

43 007410  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

44 007411  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

45 007413  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

46 007414  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

47 007415  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

48 007416  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

49 007418  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

50 007419  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

51 007508  ESTAÇÃO DE OPERADOR - DESCRICAO: MARCA: DELL OPTIPLEX 3020. ANTI ECONÔMICO 386,96

52 008149  MONITOR . - DESCRICAO: TFT 19.5 E2003B - MARCA: LENOVO

SERIAL: VA009383

ANTI ECONÔMICO 60,00

53 008160  IMPRESSORA TÉRMICA - DESCRICAO: RESOLUÇÃO:

203DPI; LARGURA DE IMPRESSÃO: 104MM; COMUNICAÇÃO: PARALELA, SERIAL E USB E

LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO: EP L E ZPL.

MODELO ZEBRA GC420T. - SERIE: 54J163900904

ANTI ECONÔMICO 125,00

54 008161  IMPRESSORA TÉRMICA - DESCRICAO: RESOLUÇÃO:

203DPI; LARGURA DE IMPRESSÃO: 104MM; COMUNICAÇÃO: PARALELA, SERIAL E USB E

LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO: EP L E ZPL.

MODELO ZEBRA GC420T. - SERIE: 54J164200480

ANTI ECONÔMICO 125,00

55 008162  IMPRESSORA TÉRMICA - DESCRICAO: RESOLUÇÃO:

203DPI; LARGURA DE IMPRESSÃO: 104MM; COMUNICAÇÃO: PARALELA, SERIAL E USB E

LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO: EP L E ZPL.

MODELO ZEBRA GC420T. - SERIE: 54J164200498

ANTI ECONÔMICO 125,00
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56 008183  SCANNER DE MESA - DESCRICAO: SCANJET PRO 4500 + CARE PACK 24 MESES .

MARCA: HP.

IRRECUPERÁVEL 416,00

57 008184  SCANNER DE MESA - DESCRICAO: SCANJET PRO

4500 + CARE PACK 24 MESES . MARCA: HP. - SERIE:

CN86110600N

IRRECUPERÁVEL 416,00

58 008185  SCANNER DE MESA - DESCRICAO: SCANJET PRO 4500 + CARE PACK 24 MESES .

MARCA: HP.

IRRECUPERÁVEL 416,00

59 008353  MICROCOMPUTADOR - - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO D580 IRRECUPERÁVEL 368,82

60 008427  MONITOR . - DESCRICAO: 23", M2470PWH, MARCA AOC - SERIE: E85H9XA000356 IRRECUPERÁVEL 57,93

61 008838  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

62 008839  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

63 008840  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

64 008841  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO

COM GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL

MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544USB

ANTI ECONÔMICO 51,00

65 008842  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO

COM GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL

MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544USB

ANTI ECONÔMICO 51,00

66 008843  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO

COM GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL

MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544USB

ANTI ECONÔMICO 51,00

67 008844  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO

COM GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL

MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544USB

ANTI ECONÔMICO 51,00

68 009144  ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM - DESCRICAO:

ESTABILIZADOR 1000VA, BIVOLT (TENSÃO DE ENTRADA DE 110/220V) E TENSÃO DE

SAÍDA DE 110V.

MARCA: TSSHARA.

IRRECUPERÁVEL 77,52

69 009826  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

70 009827  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

71 009917 007284 MICROCOMPUTADOR . - MARCA: DELL - SERIE: CFCH2C1 IRRECUPERÁVEL 150,00

72 009918  MICROCOMPUTADOR - IRRECUPERÁVEL 349,00

73 010113 006169 ACCESS POINT WIRELESS - DESCRICAO: MARCA SIEMENS ANTI ECONÔMICO 155,00

74 010114 006170 ACCESS POINT WIRELESS - DESCRICAO: MARCA SIEMENS ANTI ECONÔMICO 155,00

75 010121  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 310SPYR2B706 DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 45,00

76 010152  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM

+ WIN 7 PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011

IRRECUPERÁVEL 122,70

77 010275 006019 PATH PANEL PARA REDE - DESCRICAO: FURUKAWA ANTI ECONÔMICO 620,00

78 010276  FILTRO DE FORÇA - PARA RACK - DESCRICAO: MARCA DELL ANTI ECONÔMICO 475,00

79 010279  LOCALIZADOR DE REDE - DESCRICAO: SPARTEC IRRECUPERÁVEL 10,00

80 010280  LOCALIZADOR DE REDE - DESCRICAO: SPARTEC IRRECUPERÁVEL 10,00

81 010305  MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL TIPO NOTEBOOK DESCRICAO: PHILCO, MODELO

PHN14009, 4GB SERIE: 9109C9200291

IRRECUPERÁVEL 282,00

82 010362  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO MODELO: D570 ROHS IRRECUPERÁVEL 274,72

83 010363  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO MODELO: D570 ROHS IRRECUPERÁVEL 274,72

84 010364  MICROCOMPUTADOR - IRRECUPERÁVEL 45,00

85 010517  SWITCH MINI - DESCRICAO: ENCORE, 16 PORTAS ESH - 717. N/S C9J078847 ANTI ECONÔMICO 95,00

86 010518  SWITCH MINI - DESCRICAO: ENCORE, ENH708, 8PORTAS. N/S 200809093090 ANTI ECONÔMICO 95,00
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86 010518  SWITCH MINI - DESCRICAO: ENCORE, ENH708, 8 PORTAS. N/S 200809093090 ANTI ECONÔMICO 95,00

   Total: 11.897,28

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 30/08/2023, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3180181 e o
código CRC D454E422.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

 
TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
09/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
1ª VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR DA
UNIVERSIDADE LIVRE PARA
IDIOMAS E
DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da Universidade Livre para Idiomas e
Desenvolvimento Sustentável, inscrito no CNPJ/MF 07.498.012/0001-37, sediada na Rua Zero –
Chácara das Hortênsias S/N – Lago Oeste – CEP: 73.100-015 – Sobradinho – Brasília/DF, telefone:
(61) 986755580, daqui por diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente
Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com o decidido no PA SEI 0008946/2023 , e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de bens móveis, classificados como ociosos e antieconômicos, de propriedade da DOADORA,
representados por um lote com 1 9 (dezenove) itens permanentes, discriminados na relação anexa,
avaliados em R$ 1.630,19 (um mil seiscentos e trinta reais e dezenove centavos) , de acordo com
laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis desta DOADORA (3108496).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, o DONATÁRIO deverá receber os bens, nas dependências da DOADORA, por
intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da
respectiva Guia de Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data
de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que o DONATÁRIA deverá
efetuar o recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
órgão/entidade pública.

CLÁUSULA QUINTA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regido pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá
à DOADORA providenciar, a sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial
da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

EVANDRO NEIVA DE AMORIM
Juiz Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

 

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação

Física
Vl.

Líquido

1 000009 004627 POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO EM COURO ANTI
ECONÔMICO 31,80

2 000125 005698 GELADEIRA TIPO DOMÉSTICA - DESCRICAO: 320 LITROS NA COR BRANCA -
MARCA: CONSUL

ANTI
ECONÔMICO 42,94

3 000675 004731 CADEIRA FIXA PARA ESCRITORIO EM TECIDO - DESCRICAO: COR: PRETA - MARCA:
ERGOFLEX

ANTI
ECONÔMICO 3,19

4 000848 006468 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 - MARCA: W3 ANTI
ECONÔMICO 33,66

5 000859 006466 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: CHAPA 22 - MARCA: W3 ANTI
ECONÔMICO 33,66

6 001169 004194 PERFURADORA ELÉTRICA INDUSTRIAL PARA PAPEL - DESCRICAO: ESPIRAL 7 A
50MM OCIOSO 221,01

7 001200 007130 CADEIRA GIRATÓRIA EM COURVIM ANTI
ECONÔMICO 9,83

8 001215 007133 CADEIRA GIRATÓRIA EM COURVIM ANTI
ECONÔMICO 9,83

9 002932  APARELHO DVD - DESCRICAO: COM DVIX -6 - MARCA: PHILLIPS ANTI
ECONÔMICO 17,88

10 003674  CÂMERA FOTOGRAFICA DIGITAL - MARCA: FUJIFILM - DESCRICAO: FUJIFILM
F31FD 6.3 MPIXELS

ANTI
ECONÔMICO 40,70
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11 003718  CÂMERA FOTOGRAFICA DIGITAL - MARCA: SONY - DESCRICAO: W5DSC ANTI
ECONÔMICO 77,39

12 004967  CALCULADORA ELETRÔNICA - DESCRICAO: DE MESA MODELO: LOGOS 804B -
MARCA: OLIVETTI - SERIE: 01200420

ANTI
ECONÔMICO 31,50

13 004969  CALCULADORA ELETRÔNICA - DESCRICAO: DE MESA MODELO: LOGOS 804B -
MARCA: OLIVETTI - SERIE: 01200418

ANTI
ECONÔMICO 31,50

14 005907  
ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA
INTERNA E REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA COR
MARFIM.

ANTI
ECONÔMICO 30,00

15 005915  
ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM 2 PORTAS, 1 PRATELEIRA
INTERNA E REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO TEXTURIZADO NA COR
MARFIM.

ANTI
ECONÔMICO 30,00

16 006166  CIRCULADOR DE AR PORTATIL - DESCRICAO: TRÊS VELOCIDADES , NA COR
BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 10,50

17 007163  LENTE PARA CAMÊRA FOTOGRAFICA - DESCRICAO: 285 HV - MARCA: VIVITAR ANTI
ECONÔMICO 228,12

18 007235  RELÓGIO DE PAREDE DIGITAL 38 X 14,5 CM ANTI
ECONÔMICO 373,34

19 007236  RELÓGIO DE PAREDE DIGITAL 38 X 14,5 CM ANTI
ECONÔMICO 373,34

Total: 1.630,19

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 19/10/2023, às 17:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3290381 e o
código CRC 6AB896E3.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
10/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
1ª VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR
D A ORGANIZAÇÃO
ASSISTENCIAL AMOR SEM
FRONTEIRA.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da ORGANIZAÇÃO ASSISTENCIAL
AMOR SEM FRONTEIRA, inscrita no CNPJ/MF 05.924.027/0001-94, sediada na Quadra 406
Lote 11, Avenida Monjolo, Recanto das Emas-DR, CEP: 72631-232, telefone: (61) 98311-0618,
daqui por diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de
Doação de Bens Móveis, em conformidade com o decidido no PA SEI 0015640/2023 , e mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de bens móveis, classificados como antieconômicos, de propriedade da DOADORA, representados
por um lote com 82 (oitenta e dois) itens permanentes, discriminados na relação anexa, avaliados em
R$ 11.206,40 (onze mil duzentos e seis reais e quarenta centavos) ,  de acordo com laudo realizado
pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis desta DOADORA (3052640).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, o DONATÁRIO deverá receber os bens da DOADORA, por intermédio de
servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data
de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que o DONATÁRIA deverá
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efetuar o recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
órgão/entidade pública.

CLÁUSULA QUINTA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá
à DOADORA providenciar, a sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial
da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

EVANDRO NEIVA DE AMORIM
Juiz Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

 

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação Física Vl.

Líquido
1 000167 007330 MICROCOMPUTADOR . - MARCA: ITAUTEC - SERIE: L615101805139 IRRECUPERÁVEL 150,00
2 002372 006994 MICROCOMPUTADOR . - SERIE: 2AT4CX - DESCRICAO: IBM IRRECUPERÁVEL 1.500,00

3 002476 007246 MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 605SPKNM4589 - MARCA: LG - MODELO:
L1752S-SF ANTI ECONÔMICO 21,90

4 002791 005738 SWITCH - - DESCRICAO: MARCA SIEMENS ANTI ECONÔMICO 113,23

5 002909  CÂMERA CAMCORDER DE TV - DESCRICAO: IP COM AUDIO D-LINK
DCS5300 ANTI ECONÔMICO 120,96

6 002937  MODEM ANALÓGICO - DESCRICAO: MODELO DM 991SEN/S
(01)078927545(21)880010 ANTI ECONÔMICO 222,55

7 003055  IMPRESSORA LASER - DESCRICAO: MONOCROMATICA 25 PPM
VELOCIDADE MINIMA 25 PAGINA POR MINUTO - MARCA: LEXMARK IRRECUPERÁVEL 60,00

8 003185  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: MARCA IBM- LENOVO - MODELO
THINKPAD T60 ANTI ECONÔMICO 180,00

9 003187  MONITOR DE VÍDEO . - MARCA: LG - DESCRICAO: 19 POLEGADAS WILDE
SCREEN ANTI ECONÔMICO 18,00

10 003807  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: MARCA: LENOVO ANTI ECONÔMICO 159,00

11 003895  ESTABILIZADOR TIPO NO BREAK - DESCRICAO: 1.4 KVA SMS NET 4+
EXPERT IRRECUPERÁVEL 40,28

12 003905  MICROCOMPUTADOR . - MARCA: HP - SERIE: BRQ849F2TT IRRECUPERÁVEL 94,90
13 003909  MICROCOMPUTADOR . - MARCA: ITAUTEC - SERIE: L6151018051132 IRRECUPERÁVEL 94,90

14 004087  IMPRESSORA . - DESCRICAO: DOCUPRINT C4 - MARCA: XEROX - SERIE:
PN8075526 IRRECUPERÁVEL 129,90

Termo de Doação 3198708         SEI 0015640/2023 / pg. 2

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2022/resolucao-6-de-19-04-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-243-de-11-02-2021


15 004092  IMPRESSORA . - DESCRICAO: COLOR COM TECNOLOGIA A LASERJET SERIE
CM 2320 - MARCA: HP IRRECUPERÁVEL 129,90

16 004095  IMPRESSORA . - DESCRICAO: MODELO B161A - MARCA: EPSON - SERIE:
EPXM011501 IRRECUPERÁVEL 129,90

17 004096  IMPRESSORA . - DESCRICAO: COLOR COM TECNOLOGIA A LASERJET SERIE
CM 2320 - MARCA: HP IRRECUPERÁVEL 129,90

18 004465  MICROCOMPUTADOR - - SERIE: 4000929300011 - MARCA: ITAUTEC IRRECUPERÁVEL 119,00

19 004467  
MICROCOMPUTADOR - - SERIE: 400929300059 - MARCA: ITAUTEC -
DESCRICAO: MODELO INFOWAY SM 3322 - MEMÓRIA DDR2 SDRAM DE
04GB.

IRRECUPERÁVEL 119,00

20 004471  MICROCOMPUTADOR - - MARCA: ITAUTEC - DESCRICAO: MODELO
INFOWAY SM 3322 - MEMÓRIA DDR2 SDRAM DE 04GB. IRRECUPERÁVEL 119,00

21 004472  MICROCOMPUTADOR - - MARCA: ITAUTEC - DESCRICAO: MODELO
INFOWAY SM 3322 - MEMÓRIA DDR2 SDRAM DE 04GB. ANTI ECONÔMICO 119,00

22 004487  MICROCOMPUTADOR - - MARCA: ITAUTEC - DESCRICAO: MODELO
INFOWAY SM 3322 - MEMÓRIA DDR2 SDRAM DE 04GB. ANTI ECONÔMICO 119,00

23 004499  
MICROCOMPUTADOR - - SERIE: 400929300018 - MARCA: ITAUTEC -
DESCRICAO: MODELO INFOWAY SM 3322 - MEMÓRIA DDR2 SDRAM DE
04GB.

ANTI ECONÔMICO 119,00

24 004523  MICROCOMPUTADOR - - SERIE: 4003923700033 - MARCA: ITAUTEC IRRECUPERÁVEL 119,00

25 004525  MICROCOMPUTADOR - - MARCA: ITAUTEC - DESCRICAO: MODELO INFOWAY
SM 3322 - MEMÓRIA DDR2 SDRAM DE 04GB. ANTI ECONÔMICO 119,00

26 004593  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: M786401737424 - DESCRICAO: 19'' PADRÃO 16:9 IRRECUPERÁVEL 38,00

27 004655  IMPRESSORA LASER - DESCRICAO: MONOCROMATICA IMPRESSÃO FRETE E
VERSO, MODELO: LASERJET P 2055DN - MARCA: HP IRRECUPERÁVEL 118,00

28 004846  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO COM GATILHO E
SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK
9544- USB

IRRECUPERÁVEL 51,00

29 004847  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO COM GATILHO E
SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK
9544- USB

IRRECUPERÁVEL 51,00

30 004855  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO COM GATILHO E
SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK
9544- USB

IRRECUPERÁVEL 51,00

31 004856  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO COM GATILHO E
SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK
9544- USB

IRRECUPERÁVEL 51,00

32 004884  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO COM GATILHO E
SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK
9544- USB
SERIAL: 2K10153046

ANTI ECONÔMICO 51,00

33 004891  NOBREAK PARA RACK - DESCRICAO: SINOIDAL 19 DE POTÊNCIA DE
SAÍDA2700W 3000VA MARCA: APC, MODELO: SUA 3000RWL2U. ANTI ECONÔMICO 297,00

34 004897  UNIDADE DE BACKUP EM FITA -TIPO I - DESCRICAO: TAPE LIBRARY DELL TL
2000 MARCA: DELL ANTI ECONÔMICO 2.300,00

35 004950  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: CORE I7, 8GB RAM, 1TB, DELL, E4310 ANTI ECONÔMICO 418,30
36 004961  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: CORE I7, 8GB RAM, 1TB, DELL, E4310 IRRECUPERÁVEL 418,30

37 005027  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: LASER LS 2208 USB. MARCA:
MOTOROLA ANTI ECONÔMICO 37,00

38 005029  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: MARCA NEWLAND ANTI ECONÔMICO 37,00
39 005030  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: MARCA NEWLAND ANTI ECONÔMICO 37,00

40 005032  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: LASER LS 2208 USB. MARCA:
MOTOROLA ANTI ECONÔMICO 37,00

41 005038  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: LASER LS 2208 USB. MARCA:
MOTOROLA ANTI ECONÔMICO 37,00

42 005039  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: LASER LS 2208 USB. MARCA:
MOTOROLA ANTI ECONÔMICO 37,00

43 005041  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: LASER LS 2208 USB. MARCA:
MOTOROLA ANTI ECONÔMICO 37,00

44 005042  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: LASERLS 2208 USB. MARCA:
MOTOROLA ANTI ECONÔMICO 37,00

45 005109  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: MARCA: BILATEK - MODELO:
PLS2100. ANTI ECONÔMICO 21,75

46 005141  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: LASER LS 2208 USB. MARCA:
MOTOROLA ANTI ECONÔMICO 37,00

47 005170  
MICROFONE DE LAPELA - DESCRICAO: TRANSMISSOR BODY PACK E RECEPTOR
RELAÇÃO SINAL RUÍDO MAIOR QUW 84DB ALCANCE NO MINIMO 50M . MARCA:
KARSECT -KRU 301

ANTI ECONÔMICO 39,20
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48 005271  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM+ WIN 7 PROFESSIONAL X
64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011 ANTI ECONÔMICO 122,70

49 005294  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM+ WIN 7 PROFESSIONAL X
64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011
SERIAL: 4003931500399

ANTI ECONÔMICO 122,70

50 005295  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM+ WIN 7 PROFESSIONAL X
64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011
SERIAL: 4003923200200214

ANTI ECONÔMICO 122,70

51 005296  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM+ WIN 7 PROFESSIONAL X
64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011
SERIAL: 4003931500241

ANTI ECONÔMICO 122,70

52 005309  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM+ WIN 7 PROFESSIONAL X
64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011 ANTI ECONÔMICO 122,70

53 005317  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM+ WIN 7 PROFESSIONAL X
64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011 IRRECUPERÁVEL 122,70

54 005338  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM+ WIN 7 PROFESSIONAL X
64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011
SERIAL: 4003931500400

ANTI ECONÔMICO 122,70

55 005464  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 0000002054751 - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA
PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC ANTI ECONÔMICO 30,88

56 005473  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 2056290 - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA PT/PT
W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC ANTI ECONÔMICO 30,88

57 005477  
MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: BEJW1942HEU - DESCRICAO: COLOR 19
POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB MARCA: INFORWAY-
ITAUTEC

ANTI ECONÔMICO 30,88

58 005492  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD
19 ON SITE 48M 2- 9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC ANTI ECONÔMICO 30,88

59 005496  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 0000002056235 - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA
PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC ANTI ECONÔMICO 30,88

60 005498  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD
19 ON SITE 48M 2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC ANTI ECONÔMICO 30,88

61 005503  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 2053430 - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA PT/PT
W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC ANTI ECONÔMICO 30,88

62 005504  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD
19 ON SITE 48M 2- 9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC ANTI ECONÔMICO 30,88

63 005514  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 0000002055844 - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA
PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC ANTI ECONÔMICO 30,88

64 005516  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 2056266 - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA PT/PT
W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC ANTI ECONÔMICO 30,88

65 006140  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: LASER LS 2208 USB. MARCA:
MOTOROLA ANTI ECONÔMICO 37,00

66 006143  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: LASER LS 2208 USB. MARCA:
MOTOROLA ANTI ECONÔMICO 37,00

67 006250  
IMPRESSORA TÉRMICA - DESCRICAO: TRANSFERÊNCIA - TIPO DE IMPRESSÃO:
TERMO- TRANSFERÊNCIA VOLTAGEM BI-VOLT (110 OU 220) AUTOMÁTICA
MARCA: TSC TTP 244 PLUS. - SERIE: 2441466874

ANTI ECONÔMICO 136,00

68 006251  
IMPRESSORA TÉRMICA - DESCRICAO: TRANSFERÊNCIA - TIPO DE IMPRESSÃO:
TERMO- TRANSFERÊNCIA VOLTAGEM BI-VOLT (110 OU 220) AUTOMÁTICA
MARCA: TSC TTP 244 PLUS.

ANTI ECONÔMICO 136,00

69 007325  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA DE LEITURA CCD -
PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA
150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

70 007327  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA DE LEITURA CCD -
PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA
150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

71 007349  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA DE LEITURA CCD -
PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA
150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

72 007352  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA DE LEITURA CCD -
PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA
150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

73 007353  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA DE LEITURA CCD -
PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA
150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

74 007354  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA DE LEITURA CCD -
PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA
150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 10,00

75 007356  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: MARCASYMBOL ANTI ECONÔMICO 10,00

76 008486  MONITOR . - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA PT/PT ANTI ECONÔMICO 57,93
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77 010117  ACCESS POINT WIRELESS - DESCRICAO: MARCA SIEMENS ANTI ECONÔMICO 29,00

78 010118  ACCESS POINT WIRELESS - DESCRICAO: MARCA SIEMENS ANTI ECONÔMICO 94,90
79 010307  LOCALIZADOR DE REDE - DESCRICAO: MARCA IDEAL, VDV MULTIMEDIA ANTI ECONÔMICO 10,00
80 010308  SCANNER DE MESA - DESCRICAO: MARCA HP, MODELO PRO 4500 IRRECUPERÁVEL 331,50
81 010309  SCANNER DE MESA - DESCRICAO: MARCA HP, MODELO PRO 4500 IRRECUPERÁVEL 331,50
82 010310  SCANNER DE MESA - DESCRICAO: MARCA HP, MODELO PRO 4500 IRRECUPERÁVEL 282,00

Total: 11.206,40

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 12/09/2023, às 13:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3198708 e o
código CRC B71E7A5E.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
11/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
1ª VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR DA
UNIVERSIDADE LIVRE PARA
IDIOMAS E
DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da Universidade Livre para Idiomas e
Desenvolvimento Sustentável, inscrito no CNPJ/MF 07.498.012/0001-37, sediada na Rua Zero –
Chácara das Hortênsias S/N – Lago Oeste – CEP: 73.100-015 – Sobradinho – Brasília/DF, telefone:
(61) 98675-5580, daqui por diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente
Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com o decidido no PA SEI 0009050/2023 , e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de bens móveis, classificados como antieconômicos e irrecuperáveis , de propriedade da
DOADORA, representados por um lote com 89(oitenta e nove) itens permanentes, discriminados na
relação anexa, avaliados em R$ 11.778,69 (onze mil setecentos e setenta e oito reais e sessenta e
nove centavos), de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis
desta DOADORA (3052640).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, o DONATÁRIO deverá receber os bens da DOADORA, por intermédio de
servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de
Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data
de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que o DONATÁRIA deverá
efetuar o recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
órgão/entidade pública.

CLÁUSULA QUINTA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ÉTICA  - a DOADORA é regido pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá
à DOADORA providenciar, a sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial
da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

EVANDRO NEIVA DE AMORIM
Juiz Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

 

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Item Patrimônio Cód. Antigo Descrição Situação Física Vl. Líquido

1 002358 006618 UNIDADE GRAVADORA DE CD ROM - DESCRICAO: EXTERNA
DE DVDRW MOD. GSA 5163D - MARCA: LG

ANTI
ECONÔMICO 180,00

2 002938  MODEM ANALÓGICO - DESCRICAO: ANALÓGICO DT22BN/S
0274495

ANTI
ECONÔMICO 331,55

3 003188  MONITOR DE VÍDEO . - MARCA: LG - DESCRICAO: 19
POLEGADAS WILDE SCREEN

ANTI
ECONÔMICO 18,00

4 003189  MONITOR DE VÍDEO . - MARCA: LG - DESCRICAO: 19
POLEGADAS WILDE SCREEN

ANTI
ECONÔMICO 18,00

5 003774  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: 17 POLEGADAS L1742T
PRETO

ANTI
ECONÔMICO 11,00

6 003797  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: 17 POLEGADAS L1742T
PRETO

ANTI
ECONÔMICO 11,00

7 003801  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: 17 POLEGADAS L1742T
PRETO

ANTI
ECONÔMICO 11,00

8 003806  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: MARCA: LENOVO ANTI
ECONÔMICO 159,00

9 003898  ESTABILIZADOR TIPO NO BREAK - DESCRICAO: 1.4 KVA SMS
NET 4+ EXPERT IRRECUPERÁVEL 40,28

10 004036  
IMPRESSORA JATO DE TINTA - DESCRICAO: MODELO N.º
F4280 - MARCA: HP IRRECUPERÁVEL 8,99
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11 004308  
IMPRESSORA LASER - DESCRICAO: MONOCROMATICA,
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO, MARCA: HP MODELO:
LASERJET P2055DN

IRRECUPERÁVEL 118,00

12 004657  
IMPRESSORA LASER - DESCRICAO: MONOCROMATICA
IMPRESSÃO FRETE E VERSO, MODELO: LASERJET P 2055DN -
MARCA: HP

IRRECUPERÁVEL 118,00

13 004660  
IMPRESSORA LASER - DESCRICAO: MONOCROMATICA
IMPRESSÃO FRETE E VERSO, MODELO: LASERJET P 2055DN -
MARCA: HP

IRRECUPERÁVEL 118,00

14 004824  

IMPRESSORA LASER - DESCRICAO: MONOCROMÁTICA
DUPLEX COM INTERFACE DE REDE, VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO (A4 PRETO): CAPAZ DE IMPRIMIR ATÉ 52PPM,
MODELO: T654DN, MARCA: LEXMARK

IRRECUPERÁVEL 190,00

15 004833  

IMPRESSORA LASER - DESCRICAO: COLORIDA DUPLEX COM
INTERFACE DE REDE, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
MONOCROMÁTICA: CAPAZ DE IMPRIMIR ATÉ 40PPM,
MODELO: C782DN MARCA: LEXMARK

IRRECUPERÁVEL 397,50

16 004834  

IMPRESSORA LASER - DESCRICAO: COLORIDA DUPLEX COM
INTERFACE DE REDE, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO
MONOCROMÁTICA: CAPAZ DE IMPRIMIR ATÉ 40PPM,
MODELO: C782DN MARCA: LEXMARK - SERIE: 940WKDZ

IRRECUPERÁVEL 397,50

17 004860  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO COM
GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL MANUSEIO,
HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544- USB

IRRECUPERÁVEL 51,00

18 004863  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO COM
GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL MANUSEIO,
HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544- USB
SERIAL: A079685248840363

IRRECUPERÁVEL 51,00

19 004865  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO COM
GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL MANUSEIO,
HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544-USB

IRRECUPERÁVEL 51,00

20 004866  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO COM

GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL MANUSEIO,
HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544- USB

IRRECUPERÁVEL 51,00

21 004868  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE MÃO COM

GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL MANUSEIO,
HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544- USB

IRRECUPERÁVEL 51,00

22 004956  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: CORE I7, 8GB RAM, 1TB,
DELL, E4310

ANTI
ECONÔMICO 418,30

23 004976  MICROCOMPUTADOR - - SERIE: 4002732200169 - MARCA:
ITAUTEC - DESCRICAO: MODELO INFOWAY SM3330.

ANTI
ECONÔMICO 100,08

24 005172  

MICROFONE DE LAPELA - DESCRICAO: TRANSMISSOR BODY
PACK E RECEPTOR RELAÇÃO SINAL RUÍDO MAIOR QUW

84DB ALCANCE NO MINIMO 50M . MARCA: KARSECT -KRU
301

ANTI
ECONÔMICO 39,20

25 005361  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM+ WIN 7

PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011
SERIAL: 4004130000122

IRRECUPERÁVEL 122,70

26 005398  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM+ WIN 7

PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011
SERIAL: 4003923300029

IRRECUPERÁVEL 122,70

27 005405  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: INFORWAY SM+ WIN 7
PROFESSIONAL X 64 4 GIGA MARCA: ITAUTEC OUT/2011 IRRECUPERÁVEL 122,70

28 005517  
MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 2057190 - DESCRICAO: COLOR

19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB
MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

29 005528  
MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 0000002055847 - DESCRICAO:

COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M
2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

30 005531  
MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 0000002056223 - DESCRICAO:

COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M
2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

31 005532  
MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 00000020560667 - DESCRICAO:
COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M

2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

32 005533  
MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 0000002053534 - DESCRICAO:

COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M
2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

33 005574  
MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA
PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2- 9J98QB MARCA:

INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88
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34 005575  
MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 2056212 - DESCRICAO: COLOR

19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB
MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

35 005576  
MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 0000002056691 - DESCRICAO:

COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE ITLCD 19 ON SITE 48M
2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

36 005577  
MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 2056708 - DESCRICAO: COLOR

19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB
MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

37 005580  
MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 0000002054734 - DESCRICAO:

COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE IT LCD 19 ON SITE 48M
2-9J98QB MARCA: INFORWAY- ITAUTEC

ANTI
ECONÔMICO 30,88

38 006077  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: CORE I7, 8GB RAM, 1TB,
THINKPAD T410, MARCA: LENOVO IRRECUPERÁVEL 282,00

39 006082  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: CORE I7, 8GB RAM, 1TB,
THINKPAD T410, MARCA: LENOVO

ANTI
ECONÔMICO 282,00

40 006253  

IMPRESSORA TÉRMICA - DESCRICAO: TRANSFERÊNCIA -
TIPO DE IMPRESSÃO: TERMO- TRANSFERÊNCIA VOLTAGEM

BI-VOLT (110 OU 220) AUTOMÁTICA MARCA: TSC TTP 244
PLUS.

ANTI
ECONÔMICO 136,00

41 006254  

IMPRESSORA TÉRMICA - DESCRICAO: TRANSFERÊNCIA -
TIPO DE IMPRESSÃO: TERMO- TRANSFERÊNCIA VOLTAGEM

BI-VOLT (110 OU 220) AUTOMÁTICA MARCA: TSC TTP 244
PLUS. - SERIE: 244126656

ANTI
ECONÔMICO 136,00

42 006941  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP
MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA: POSITIVO IRRECUPERÁVEL 274,72

43 006980  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP
MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA: POSITIVO

ANTI
ECONÔMICO 274,72

44 006983  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP
MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA: POSITIVO

ANTI
ECONÔMICO 274,72

45 007140  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO
MODELO: D570 ROHS

ANTI
ECONÔMICO 274,72

46 007141  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO

MODELO: D570 ROHS
SERIAL: 1AB95JP8F

ANTI
ECONÔMICO 274,72

47 007142  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO
MODELO: D570 ROHS

ANTI
ECONÔMICO 274,72

48 007143  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO
MODELO: D570 ROHS IRRECUPERÁVEL 274,72

49 007144  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO

MODELO: D570 ROHS
SERIAL: 1AB95J26T

ANTI
ECONÔMICO 274,72

50 007147  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO
MODELO: D570 ROHS

ANTI
ECONÔMICO 274,72

51 007150  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO

MODELO: D570 ROHS
SERIAL: 1AB95JL3E

ANTI
ECONÔMICO 274,72

52 007154  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: BRC840P2NG - MARCA: HP -
DESCRICAO: W17E IRRECUPERÁVEL 45,00

53 007360  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

54 007361  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA – DESCRIÇÃO:TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

55 007362  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

56 007363  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00
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57 007364  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

58 007366  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

59 007367  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

60 007379  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

61 007380  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

62 007386  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

63 007387  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

64 007388  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

65 007396  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

66 007397  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

67 007399  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

68 007400  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

69 007401  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

70 007402  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00
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71 007404  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

72 007408  

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: TECNOLOGIA
DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE VARREDURA MÍNIMA

3MILS - VELOCIDADE DE LEITURA MÍNIMA 150
VEZES/SEGUNDO - INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR

1250-76

ANTI
ECONÔMICO 10,00

73 007975  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO

D580, MODELO: MASTER D580
SERIAL: 4003931500331

ANTI
ECONÔMICO 268,19

74 008000  
MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO

D580, MODELO: MASTER D580
SERIAL: 4A1770X3T

ANTI
ECONÔMICO 268,19

75 008023  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO
D580, MODELO: MASTER D580 IRRECUPERÁVEL 268,19

76 008028  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: MARCA: POSITIVO
D580, MODELO: MASTER D580 IRRECUPERÁVEL 268,19

77 008140  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: SERVIDOR, SERIAL
ESPP5290472 IRRECUPERÁVEL 325,00

78 008882  NOBREAK 2700 WATTS/3000VA PARA RACK - DESCRICAO:
MARCA: ENGETRON

ANTI
ECONÔMICO 380,40

79 009261  

SCANNER DE MESA - DESCRICAO: AVISION MODELO AD250
250. TECNOLOGIA DE ILUMINAÇÃO LED; INTERFACE USB

2.0; RESOLUÇÃO ÓPTICA DE 600 DPI.- SERIE:
AO89918676260034

IRRECUPERÁVEL 753,20

80 010104  

SCANNER DE MESA - DESCRICAO: AVISION MODELO AD250
250. TECNOLOGIA DE ILUMINAÇÃO LED; INTERFACE USB

2.0; RESOLUÇÃO ÓPTICA DE 600 DPI.- SERIE:
AO89918679670044

IRRECUPERÁVEL 753,20

81 010115 006175 ACCESS POINT WIRELESS - DESCRICAO: MARCA SIEMENS ANTI
ECONÔMICO 155,00

82 010116  ACCESS POINT WIRELESS - DESCRICAO: MARCA SIEMENS ANTI
ECONÔMICO 15,00

83 010274 007103 LOCALIZADOR DE REDE - DESCRICAO: SPARTEC TELECOM ANTI
ECONÔMICO 145,00

84 010278  LOCALIZADOR DE REDE - DESCRICAO: SPARTEC IRRECUPERÁVEL 10,00

85 010306  SCANNER DE MESA - DESCRICAO: MARCA HP, MODELO
PRO 4500 IRRECUPERÁVEL 418,30

86 010312  BATERIA NOBREAK ANTI
ECONÔMICO 282,00

87 010360  SWITCH MINI ANTI
ECONÔMICO 10,00

88 010361  SWITCH MINI ANTI
ECONÔMICO 3,33

89 010660  MINIHUB . - DESCRICAO: INTELBRAS N/S OT0812000825 ANTI
ECONÔMICO 10,00

Total: 11.778,69

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 19/10/2023, às 17:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3277121 e o
código CRC 51627F94.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

 
TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
12/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR
D A ORGANIZACAO
ASSISTENCIAL AMOR SEM
FRONTEIRA.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da 1 ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, no uso da
atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022, doravante
designada simplesmente DOADORA, em favor do ORGANIZACAO ASSISTENCIAL AMOR
SEM FRONTEIRA, inscrito no CNPJ/MF 05.924.027/0001-94, sediado na QUADRA 40, LOTE
11 - AVENIDA MONJOLO - Planaltina-DF, CEP: 72.631-232, telefone: (61) 98311-0618, daqui por
diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens
Móveis, em conformidade com o decidido no PA SEI 0014975/2023 , e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de bens móveis, classificados como ociosos, antieconômicos e irrecuperáveis , de propriedade da
DOADORA, representados por um lote com 20 (vinte) itens permanentes, discriminados na relação
anexa, avaliados em R$ 3.744,81 (três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e um
centavos), de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis
desta DOADORA (3108496).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, o DONATÁRIO deverá receber os bens da DOADORA, por intermédio de
servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de
Recebimento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data
de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que o DONATÁRIA deverá
efetuar o recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
órgão/entidade pública.

CLÁUSULA QUINTA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ÉTICA  - O DOADOR é regido pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá
à DOADORA providenciar, a sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial
da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

EVANDRO NEIVA DE AMORIM
Juiz Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

 

Item Patrimônio Descrição Situação Física Vl. Líquido

1 003673 APARELHO DVD - DESCRICAO: LS90, PORTÁTIL - MARCA: PANASONIC ANTI ECONÔMICO 77,05

2 004157 POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO EM COURO

- DESCRICAO: NA COR PRETA, COM RODISIO PES CROMADOS - MARCA:

MODILAC

ANTI ECONÔMICO 38,00

3 004454 POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO EM COURO - DESCRICAO: NA COR

PRETA MODELO: 38S66H6407- PF/TH - MARCA: GIROFLEX

ANTI ECONÔMICO 202,45

4 004788 POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO EM COURO

- DESCRICAO: COM BRAÇOS - COURO ECOLÓGICO - MARCA: FLEXFORM.

ANTI ECONÔMICO 53,90

5 004970 CALCULADORA ELETRÔNICA - DESCRICAO: DE MESA MODELO: LOGOS 804B -

MARCA: OLIVETTI - SERIE: 01200415

ANTI ECONÔMICO 31,50

6 006247 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: MEDINDO 1,98X0,90X0,50M CAPA 24,

DUAS PORTAS NA COR BEGE MARCA: MODILAC

ANTI ECONÔMICO 72,82

7 006248 ARMARIO ALTO EM AÇO - DESCRICAO: MEDINDO 1,98X0,90X0,50M CAPA 24,

DUAS PORTAS NA COR BEGE MARCA: MODILAC

ANTI ECONÔMICO 72,82

8 006431 ARMARIO BAIXO EM MADEIRA - DESCRICAO: MEDINDO 0,80X0,47M E ALTURA

0,75M MARCA: MODILAC

ANTI ECONÔMICO 449,00

9 006729 REFRIGERADOR RESIDENCIAL - DESCRICAO: 300 LITROS CFC FREE,

SISTEMA FROST FREE COR BRANCA MARCA: ELECTROLUX

ANTI ECONÔMICO 106,47

10 006800 ENCADERNADORA AUTOMÁTICA - DESCRICAO: MARCA LASSANE , MODELO

MINIMAX - MODELO: OMEGA

OCIOSO 1.157,85

11 007237 RELÓGIO DE PAREDE DIGITAL 38 X 14,5 CM ANTI ECONÔMICO 373,34

12 007854 ESTAÇÃO DE TRABALHO COM FORMATO EM L - DESCRICAO: NA COR OVO,

MEDINDO: 1400X1400X600X600X730MM.

ANTI ECONÔMICO 177,14
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13 008186 ARMARIO ALTO EM MADEIRA - DESCRICAO: COM DUAS PORTAS ,NA COR

OVO

ANTI ECONÔMICO 621,30

14 008863 MESA EM AÇO - DESCRICAO: PARA IMPRESSORA COM TAMPÃO NA COR OVO ANTI ECONÔMICO 17,12

15 009950 LIQUIDIFICADOR TIPO DOMÉSTICO - MARCA: MONDIAL - MODELO: L-550B -

SERIE: 29321204-0250

IRRECUPERÁVEL 82,56

16 010106 CÂMERA FOTOGRAFICA DIGITAL - MARCA: SONY ANTI ECONÔMICO 77,39

17 010503 APARELHO TELEFONICO SEM FIO - DESCRICAO: ANALOGICO GIGASET C6010

2.4 GHZ - MARCA: SIEMENS

ANTI ECONÔMICO 39,60

18 010519 CÂMERA . - DESCRICAO: CANON - EF-M - MARCA: TSI ANTI ECONÔMICO 41,00

19 010520 CÂMERA . - DESCRICAO: LENTE OBJETIVA, CANON - MARCA: TSI ANTI ECONÔMICO 41,00

20 010751 CIRCULADOR DE AR PORTATIL - DESCRICAO: MODELO C400P, MARCA:

BRITANIA - COR: PRETA

OCIOSO 12,50

Total: 3.744,81

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 06/11/2023, às 15:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3309546 e o
código CRC F5302C05.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

 
TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS
MÓVEIS 13/2023, FIRMADO
P E L A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO DISTRITO FEDERAL EM
FAVOR DO CENTRO DE
INTEGRAÇÃO A CULTURA
ESPORTE E HABITAÇÃO DE
PLANALTINA-DF CICEP

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da Entidade CENTRO DE
INTEGRAÇÃO A CULTURA ESPORTE E HABITAÇÃO DE PLANALTINA-DF CICEP,  inscrita
no CNPJ/MF 06.965.507/0001-66, sediado Quadra 14 Conjunto F Lote 03A Arapoanga Planaltina-
DF, CEP: 73368-522, telefones: (61) - 3011-1487 ou (61) -9 92483280 , E-mail:
cicepdfcultura@gmail.com, daqui por diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar
o presente Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com o decidido no PA
0021631/2023 SEI, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de 1(um) automóvel, classificado como antieconômico, de propriedade da DOADORA,
discriminado na relação abaixo, avaliado em R$ 4.905,08 (quatro mil novecentos e cinco reais e
oito centavos), de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis desta
DOADORA (3099713).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA  DO BEM- Após a publicação do
presente termo, a DONATÁRIA deverá receber o veículo indicado na cláusula primeira nas
dependências da DOADORA, por intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos
bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de Recebimento, pela SEÇÃO DE TRANSPORTES
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DA 1ª VIJ–STRVIJ.

PARÁGRAFO ÚNICO  – A SEMAP - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL,
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA 1ª VIJ  responsabilizar-se-á exclusivamente pela
emissão do Recibo e do Termo de Baixa do bem.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  - A
DONATÁRIA obriga-se a diligenciar, dentro dos 30 (trinta) dias que seguem à assinatura da
autorização de transferência do veículo, junto ao DETRAN/DF e providenciar a efetiva transferência
de propriedade do veículo doado, sem ônus ao DOADOR, fornecendo cópia do comprovante de
transferência de propriedade ao servidor que será previamente designado para acompanhar o ato.
Feita a devida transferência de propriedade junto ao DETRAN/DF, a DONATÁRIA apresentará o
novo CRV e CRLV à STR/ 1ª VIJ, momento em que será liberado o veículo pela DOADORA.

CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA – A DOADORA
obriga-se a:

I – designar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ,
servidor para acompanhar a DONATÁRIA junto ao DETRAN/DF, de modo a fiscalizar a efetiva
transferência de propriedade do bem doado;

II – encaminhar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ, ao
DETRAN/DF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data de
sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que a DONATÁRIA deverá efetuar a
retirada do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro Órgão/Entidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regido pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá à DOADORA providenciar, a
sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, o DONATÁRIO deverá receber os bens da DOADORA, por intermédio de
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servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA - A
DONATÁRIA obriga-se a diligenciar, dentro dos 30 (trinta) dias que seguem à assinatura da
autorização de transferência do veículo, junto ao DETRAN/DF e providenciar a efetiva transferência
de propriedade do veículo doado, sem ônus ao DOADOR, fornecendo cópia do comprovante de
transferência de propriedade ao servidor que será previamente designado para acompanhar o ato.
Feita a devida transferência de propriedade junto ao DETRAN/DF, a DONATÁRIA receberá o
veículo pela SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ–STRVIJ.

CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DO DOADOR – O DOADOR
obriga-se a:

I – designar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ,
servidor para acompanhar a DONATÁRIA junto ao DETRAN/DF, de modo a fiscalizar a efetiva
transferência de propriedade do bem doado;

II – encaminhar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ , ao
DETRAN/DF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data de
sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que o DONATÁRIA deverá efetuar o
recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro órgão/entidade
pública.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÉTICA  - O DOADOR é regido pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá à DOADORA providenciar, a
sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

 

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação Física Vl.

Líquido
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1 004197  

AUTOMOVEL DE PASSAGEIRO - DESCRICAO: 4 PORTAS - PLACA: JJU0561 -
CHASSI:
9BD15822AA6407220 - RENAVAM: 196788080 - MARCA: FIAT - MODELO: UNO - ANO
FABRICACAO: 2009 - ANO
MODELO: 2010 - COMBUSTIVEL: GASOLINA / ALCOOL COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 4.905,08

 Total: 4.905,08

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 12/09/2023, às 15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3206825 e o
código CRC D5346C20.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS
MÓVEIS 14/2023, FIRMADO
P E L A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO DISTRITO FEDERAL EM
FAVOR DO CEQUALIS -
CENTRO DE QUALIFICAÇÃO
SOCIAL E AMBIENTAL

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da Entidade CEQUALIS - Centro de
Qualificação Social e Ambiental, inscrita no CNPJ/MF 13.013.490/0001-02, localizada no endereço
QMS 23 LT 2 Casa 2, Condomínio Mini Chácaras, Sobradinho II,  E-mail:
cequalis.cadastro@gmail.com, daqui por diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve
firmar o presente Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com o decidido no PA
0021646/2023 SEI, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de 1(um) automóvel, classificado como antieconômico, de propriedade da DOADORA,
discriminado na relação abaixo, avaliado em R$ 4.905,08 (quatro mil novecentos e cinco reais e
oito centavos), de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis desta
DOADORA (3099713).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA  DO BEM- Após a publicação do
presente termo, a DONATÁRIA deverá receber o veículo indicado na cláusula primeira nas
dependências da DOADORA, por intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos
bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de Recebimento, pela SEÇÃO DE TRANSPORTES
DA 1ª VIJ–STRVIJ.

PARÁGRAFO ÚNICO  – A SEMAP - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL,
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ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA 1ª VIJ  responsabilizar-se-á exclusivamente pela
emissão do Recibo e do Termo de Baixa do bem.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  - A
DONATÁRIA obriga-se a diligenciar, dentro dos 30 (trinta) dias que seguem à assinatura da
autorização de transferência do veículo, junto ao DETRAN/DF e providenciar a efetiva transferência
de propriedade do veículo doado, sem ônus ao DOADOR, fornecendo cópia do comprovante de
transferência de propriedade ao servidor que será previamente designado para acompanhar o ato.
Feita a devida transferência de propriedade junto ao DETRAN/DF, a DONATÁRIA apresentará o
novo CRV e CRLV à STR/ 1ª VIJ, momento em que será liberado o veículo pela DOADORA.

CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA – A DOADORA
obriga-se a:

I – designar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ,
servidor para acompanhar a DONATÁRIA junto ao DETRAN/DF, de modo a fiscalizar a efetiva
transferência de propriedade do bem doado;

II – encaminhar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ, ao
DETRAN/DF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data de
sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que a DONATÁRIA deverá efetuar a
retirada do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro Órgão/Entidade
Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá à DOADORA providenciar, a
sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação Física Vl. Líquido

Termo de Doação 3241356         SEI 0021646/2023 / pg. 2

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2022/resolucao-6-de-19-04-2022
https://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2021/portaria-gpr-243-de-11-02-2021


1 004198  

AUTOMOVEL DE PASSAGEIRO - DESCRICAO: 4
PORTAS - PLACA: JJU0581 - CHASSI:
9BD15822AA6407222 - RENAVAM: 196791294 -
MARCA FIAT - MODELO: UNO - ANO FABRICACAO:
2009 - ANO MODELO: 2010 - COMBUSTIVEL:
GASOLINA / ALCOOL COR: BRANCA

ANTI ECONÔMICO 4.905,08

 Total: 4.905,08

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 28/09/2023, às 17:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3241356 e o
código CRC 024CE0CC.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS
MÓVEIS 15/2023, FIRMADO
P E L A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO DISTRITO FEDERAL EM
FAVOR DA ADGE -
ASSOCIAÇÃO DOS
DEFICIENTES DO GAMA E DO
ENTORNO

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da Entidade ADGE - Associação dos
Deficientes do Gama e do Entorno, inscrita no CNPJ/MF 05.667.908/0001-77, sediado na Q 4, s/n
- Área Especial Salão Comunitário - St Sul - Gama-DF,  CEP: 72415-200, telefones: (61) 3484-4470
ou (61) 9 84179225, E-mail: adgegama@gmail.com, daqui por diante designada simplesmente
DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com
o decidido no PA 0021641/2023 SEI, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de 1(um) automóvel, classificado como antieconômico, de propriedade da DOADORA,
discriminado na relação abaixo, avaliado em R$ 4.905,08 (quatro mil novecentos e cinco reais e
oito centavos), de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis
desta DOADORA (3099713).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA  DO BEM- Após a publicação do
presente termo, a DONATÁRIA deverá receber o veículo indicado na cláusula primeira nas
dependências da DOADORA, por intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos
bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de Recebimento, pela SEÇÃO DE TRANSPORTES
DA 1ª VIJ–STRVIJ.
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PARÁGRAFO ÚNICO  – A SEMAP - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL,
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA 1ª VIJ  responsabilizar-se-á exclusivamente pela
emissão do Recibo e do Termo de Baixa do bem.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  -
A DONATÁRIA obriga-se a diligenciar, dentro dos 30 (trinta) dias que seguem à assinatura da
autorização de transferência do veículo, junto ao DETRAN/DF e providenciar a efetiva transferência
de propriedade do veículo doado, sem ônus ao DOADOR, fornecendo cópia do comprovante de
transferência de propriedade ao servidor que será previamente designado para acompanhar o ato.
Feita a devida transferência de propriedade junto ao DETRAN/DF, a DONATÁRIA apresentará o
novo CRV e CRLV à STR/ 1ª VIJ,  momento em que será liberado o veículo pela DOADORA. 

CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA – A DOADORA
obriga-se a:

I – designar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ,
servidor para acompanhar a DONATÁRIA junto ao DETRAN/DF, de modo a fiscalizar a efetiva
transferência de propriedade do bem doado;

II – encaminhar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ, ao
DETRAN/DF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data de
sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que a DONATÁRIA deverá efetuar a
retirada do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro Órgão/Entidade
Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá à DOADORA providenciar, a
sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS
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Item Patrimônio Cód.
Antigo

Descrição Situação
Física

Vl.
Líquido

1 004196  

AUTOMOVEL DE PASSAGEIRO - DESCRICAO: 4 PORTAS - PLACA: JJU0571 - CHASSI:
9BD15822AA6407169 - RENAVAM: 196789842 - MARCA: FIAT - MODELO: UNO - ANO
FABRICACAO: 2009 - ANO MODELO: 2010 - COMBUSTIVEL: GASOLINA / ALCOOL - COR:
BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 4.905,08

 Total: 4.905,08

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 05/10/2023, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3241319 e o
código CRC 4C0628F8.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

 
TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS
MÓVEIS 16/2023, FIRMADO
P E L A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO DISTRITO FEDERAL EM
FAVOR DA ENTIDADE
MOVIMENTO POPULAR DO
ARAPOANGA PELA
CIDADANIA

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da Entidade MOVIMENTO POPULAR
DO ARAPOANGA PELA CIDADANIA , inscrita no CNPJ/MF 01.702.603/0001-06, sediado na
QI 11 - Conjunto 01 - lote 20 - Arapoanga - Planaltina - DF,  CEP: 73368-662, telefones: (61) 9
91344628 ou (61) 9 95915611, E-mail: mpacidadania@gmail.com, daqui por diante designada
simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens Móveis, em
conformidade com o decidido no PA 0021668/2023 SEI , e mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de 1(um) automóvel, classificado como antieconômico, de propriedade da DOADORA,
discriminado na relação abaixo, avaliado em R$ 8.833,77 (oito mil oitocentos e trinta e três reais e
setenta e sete centavos), de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens
Móveis desta DOADORA (3099713).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA  DO BEM- Após a publicação do
presente termo, a DONATÁRIA deverá receber o veículo indicado na cláusula primeira nas
dependências da DOADORA, por intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos
bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de Recebimento, pela SEÇÃO DE TRANSPORTES
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DA 1ª VIJ–STRVIJ.

PARÁGRAFO ÚNICO  – A SEMAP - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL,
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA 1ª VIJ  responsabilizar-se-á exclusivamente pela
emissão do Recibo e do Termo de Baixa do bem.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  -
A DONATÁRIA obriga-se a diligenciar, dentro dos 30 (trinta) dias que seguem à assinatura da
autorização de transferência do veículo, junto ao DETRAN/DF e providenciar a efetiva transferência
de propriedade do veículo doado, sem ônus ao DOADOR, fornecendo cópia do comprovante de
transferência de propriedade ao servidor que será previamente designado para acompanhar o ato.
Feita a devida transferência de propriedade junto ao DETRAN/DF, a DONATÁRIA apresentará o
novo CRV e CRLV à STR/ 1ª VIJ,  momento em que será liberado o veículo pela DOADORA. 

CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA – A DOADORA
obriga-se a:

I – designar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ,
servidor para acompanhar a DONATÁRIA junto ao DETRAN/DF, de modo a fiscalizar a efetiva
transferência de propriedade do bem doado;

II – encaminhar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ, ao
DETRAN/DF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data de
sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que a DONATÁRIA deverá efetuar a
retirada do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro Órgão/Entidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regido pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá à DOADORA providenciar, a
sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS
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Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação

Física
Vl.
Líquido

1 010694  
AUTOMÓVEL DE PASSEIO - DESCRICAO: 4 PORTAS MARCA: FIAT MODELO: UNO
MILLE WAY ECONOMY, ANO DE FABRICAÇÃO: 2009, ANO MODELO 2010 - PLACA:
JHG7232 - CHASSI: 9BD15844AA6362770 - RENAVAM: 168850761 - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 8.833,77

 Total: 8.833,77

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 28/09/2023, às 17:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3247583 e o
código CRC 442D4741.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

 
TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS
MÓVEIS 17/2023, FIRMADO
P E L A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO DISTRITO FEDERAL EM
FAVOR DA ORGANIZACAO
ASSISTENCIAL AMOR SEM
FRONTEIRA

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da ORGANIZACAO ASSISTENCIAL
AMOR SEM FRONTEIRA, inscrita no CNPJ/MF ,05.924.027/0001-94 sediado na Quadra 406
Avenida Monjolo Lote 11 Recanto das Emas-DF, CEP: 72.631-232, telefone: (61) 8311-0618, E-
mail: amorsemfronteira1@gmail.com, daqui por diante designada simplesmente DONATÁRIA,
resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com o decidido no
PA 0021657/2023 SEI, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de 1(um) automóvel, classificado como antieconômico, de propriedade da DOADORA,
discriminado na relação abaixo, avaliado em R$ 9.341,84 (nove mil trezentos e quarenta e um
reais e oitenta e quatro centavos) , de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de
Bens Móveis desta DOADORA (3099713).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA  DO BEM- Após a publicação do
presente termo, a DONATÁRIA deverá receber o veículo indicado na cláusula primeira nas
dependências da DOADORA, por intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos
bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de Recebimento, pela SEÇÃO DE TRANSPORTES
DA 1ª VIJ–STRVIJ.
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PARÁGRAFO ÚNICO  – A SEMAP - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL,
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA 1ª VIJ  responsabilizar-se-á exclusivamente pela
emissão do Recibo e do Termo de Baixa do bem.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  -
A DONATÁRIA obriga-se a diligenciar, dentro dos 30 (trinta) dias que seguem à assinatura da
autorização de transferência do veículo, junto ao DETRAN/DF e providenciar a efetiva transferência
de propriedade do veículo doado, sem ônus ao DOADOR, fornecendo cópia do comprovante de
transferência de propriedade ao servidor que será previamente designado para acompanhar o ato.
Feita a devida transferência de propriedade junto ao DETRAN/DF, a DONATÁRIA apresentará o
novo CRV e CRLV à STR/ 1ª VIJ,  momento em que será liberado o veículo pela DOADORA. 

CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA – A DOADORA
obriga-se a:

I – designar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ,
servidor para acompanhar a DONATÁRIA junto ao DETRAN/DF, de modo a fiscalizar a efetiva
transferência de propriedade do bem doado;

II – encaminhar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ, ao
DETRAN/DF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data de
sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que a DONATÁRIA deverá efetuar a
retirada do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro Órgão/Entidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regido pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá à DOADORA providenciar, a
sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

 

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação

Física
Vl.
Líquido
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1 010697  
AUTOMÓVEL DE PASSEIO - DESCRICAO: 4 PORTAS MARCA: FIAT MODELO: UNO
MILLE WAY ECONOMY, ANO DE FABRICAÇÃO: 2009, ANO MODELO 2010 - PLACA:
JHG8882 - CHASSI: 9BD15844AA6378918 - RENAVAM: 182377822 - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 9.341,84

 Total: 9.341,84

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 05/10/2023, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3259864 e o
código CRC A133D920.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

 
TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS
MÓVEIS 18/2023, FIRMADO
P E L A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO DISTRITO FEDERAL EM
FAVOR DA ORGANIZACAO
NAO-GOVERNAMENTAL
VIDA VIVA

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da ORGANIZACAO NAO-
GOVERNAMENTAL VIDA VIVA , inscrita no CNPJ/MF 04.646.284/0001-49, sediada na Q 13
Conjunto F Lote 20B - Arapoanga - Planaltina - DF. CEP 73.368-540 , telefone: (61) 3488-2517, E-
mail: ovvvidaviva@gmail.com, daqui por diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve
firmar o presente Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com o decidido no PA
0021637/2023 SEI, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de 1(um) automóvel, classificado como antieconômico, de propriedade da DOADORA,
discriminado na relação abaixo, avaliado em R$ 6.014,25 (seis mil quatorze reais e vinte e cinco
centavos) , de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis
desta DOADORA (3099713).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA  DO BEM- Após a publicação do
presente termo, a DONATÁRIA deverá receber o veículo indicado na cláusula primeira nas
dependências da DOADORA, por intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos
bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de Recebimento, pela SEÇÃO DE TRANSPORTES
DA 1ª VIJ–STRVIJ.
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PARÁGRAFO ÚNICO  – A SEMAP - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL,
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA 1ª VIJ  responsabilizar-se-á exclusivamente pela
emissão do Recibo e do Termo de Baixa do bem.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  -
A DONATÁRIA obriga-se a diligenciar, dentro dos 30 (trinta) dias que seguem à assinatura da
autorização de transferência do veículo, junto ao DETRAN/DF e providenciar a efetiva transferência
de propriedade do veículo doado, sem ônus ao DOADOR, fornecendo cópia do comprovante de
transferência de propriedade ao servidor que será previamente designado para acompanhar o ato.
Feita a devida transferência de propriedade junto ao DETRAN/DF, a DONATÁRIA apresentará o
novo CRV e CRLV à STR/ 1ª VIJ,  momento em que será liberado o veículo pela DOADORA. 

CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA – A DOADORA
obriga-se a:

I – designar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ,
servidor para acompanhar a DONATÁRIA junto ao DETRAN/DF, de modo a fiscalizar a efetiva
transferência de propriedade do bem doado;

II – encaminhar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ, ao
DETRAN/DF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data de
sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que a DONATÁRIA deverá efetuar a
retirada do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro Órgão/Entidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá à DOADORA providenciar, a
sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

 

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação

Física
Vl.
Líquido
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1 010668  

AUTOMÓVEL DE PASSEIO - DESCRICAO: MODELO: MILLE FIRE ECONOMY 1.0 FLEX , -
PLACA: JJU-3531 - CHASSI: 9BD15822AB6486879 - RENAVAM: 223919160 - MARCA: FIAT -
ANO FABRICACAO: 2010 - ANO MODELO: 2011 - COMBUSTIVEL: GASOLINA / ALCOOL -
COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 6.014,25

 Total: 6.014,25

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 12/09/2023, às 15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3202503 e o
código CRC A42B4AEC.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS
MÓVEIS 19/2023, FIRMADO
P E L A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO DISTRITO FEDERAL EM
FAVOR DA IGREJA CARISMA
- COMUNIDADE
EVANGÉLICA.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da Entidade IGREJA CARISMA -
COMUNIDADE EVANGÉLICA,  inscrita no CNPJ/MF 03.591.422/0001-77, sediado QE 40, AE
AREA ESPECIAL 6-A, LOTE 03, Guará II/DF, CEP: 71.070-608 , telefones: (61) - 3964-9328, E-
mail: processos@premiumcontabil.com.br, daqui por diante designada simplesmente
DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com
o decidido no PA SEI 0021650/2023, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de 1(um) automóvel, classificado como antieconômico, de propriedade da DOADORA,
discriminado na relação abaixo, avaliado em R$ 9.341,84 (nove mil trezentos e quarenta e um
reais e oitenta e quatro centavos) , de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de
Bens Móveis desta DOADORA (3099713).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA   DO BEM- Após a publicação do
presente termo, a DONATÁRIA deverá receber o veículo indicado na cláusula primeira nas
dependências da DOADORA, por intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos
bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de Recebimento, pela SEÇÃO DE TRANSPORTES
DA 1ª VIJ–STRVIJ.

PARÁGRAFO ÚNICO  – A SEMAP - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL,
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ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA 1ª VIJ  responsabilizar-se-á exclusivamente pela
emissão do Recibo e do Termo de Baixa do bem.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  -
A DONATÁRIA obriga-se a diligenciar, dentro dos 30 (trinta) dias que seguem à assinatura da
autorização de transferência do veículo, junto ao DETRAN/DF e providenciar a efetiva transferência
de propriedade do veículo doado, sem ônus ao DOADOR, fornecendo cópia do comprovante de
transferência de propriedade ao servidor que será previamente designado para acompanhar o ato.
Feita a devida transferência de propriedade junto ao DETRAN/DF, a DONATÁRIA apresentará o
novo CRV e CRLV à STR/ 1ª VIJ,  momento em que será liberado o veículo pela DOADORA. 

CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA – A DOADORA
obriga-se a:

I – designar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ,
servidor para acompanhar a DONATÁRIA junto ao DETRAN/DF, de modo a fiscalizar a efetiva
transferência de propriedade do bem doado;

II – encaminhar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ, ao
DETRAN/DF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data de
sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que a DONATÁRIA deverá efetuar a
retirada do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro Órgão/Entidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá à DOADORA providenciar, a
sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS
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Item Patrimônio Cód.
Antigo

Descrição Situação
Física

Vl.
Líquido

1 010698  
AUTOMÓVEL DE PASSEIO - DESCRICAO: 4 PORTAS MARCA: FIAT MODELO: UNO
MILLE WAY ECONOMY, ANO DE FABRICAÇÃO: 2009, ANO MODELO 2010 - PLACA:
JHG8872 - CHASSI: 9BD15844AA6378924 - RENAVAM: 182379990 - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 9.341,84

Total: 9.341,84

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 26/10/2023, às 10:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3300514 e o
código CRC 79ED0E8B.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS
MÓVEIS 20/2023, FIRMADO
P E L A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO DISTRITO FEDERAL EM
FAVOR DA DA DIRETORIA DE
INTELIGÊNCIA
PENITENCIÁRIA, DA
SECRETARIA NACIONAL DE
POLÍTICAS PENAIS, DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA
(DIPEN/SENAPPEN/MJSP).

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da Diretoria de Inteligência Penitenciária,
da Secretaria Nacional de Políticas Penais, do Ministério da Justiça e Segurança Pública
(Dipen/Senappen/MJSP), inscrita no CNPJ/MF: 00.394.494/0008-02, sediada no SCN, Quadra 4,
Bloco A Torre A, Asa Norte, Edifício Multibrasil Corporate, - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70714- 000, telefones: : (61) 2025-3987 / 3037, E-mail: depen@mj.gov.br, daqui por diante
designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens
Móveis, em conformidade com o decidido no PA SEI 0012956/2023 , e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
06 (seis) automóveis, classificados como antieconômicos, de propriedade da DOADORA,
discriminado na relação abaixo, avaliado em R$ 63.519,20 (sessenta e três mil quinhentos e
dezenove reais e vinte centavos), de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de
Bens Móveis desta DOADORA (3099713).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA   DO BEM- Após a publicação do
presente termo, a DONATÁRIA deverá receber o veículo indicado na cláusula primeira nas
dependências da DOADORA, por intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos
bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de Recebimento, pela SEÇÃO DE TRANSPORTES
DA 1ª VIJ–STRVIJ.

PARÁGRAFO ÚNICO  – A SEMAP - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL,
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA 1ª VIJ  responsabilizar-se-á exclusivamente pela
emissão do Recibo e do Termo de Baixa do bem.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  -
A DONATÁRIA obriga-se a diligenciar, dentro dos 30 (trinta) dias que seguem à assinatura da
autorização de transferência do veículo, junto ao DETRAN/DF e providenciar a efetiva transferência
de propriedade do veículo doado, sem ônus ao DOADOR, fornecendo cópia do comprovante de
transferência de propriedade ao servidor que será previamente designado para acompanhar o ato.
Feita a devida transferência de propriedade junto ao DETRAN/DF, a DONATÁRIA apresentará o
novo CRV e CRLV à STR/ 1ª VIJ,  momento em que será liberado o veículo pela DOADORA. 

CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA – A DOADORA
obriga-se a:

I – designar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ,
servidor para acompanhar a DONATÁRIA junto ao DETRAN/DF, de modo a fiscalizar a efetiva
transferência de propriedade do bem doado;

II – encaminhar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ, ao
DETRAN/DF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data de
sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que a DONATÁRIA deverá efetuar a
retirada do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro Órgão/Entidade
Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá à DOADORA providenciar, a
sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.
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ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

 

 

tem Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação

Física
Vl.

Líquido

1 004704  

AUTOMÓVEL DE PASSEIO - DESCRICAO: PALIO ADVENTURE LOCKER 1.8 FLEX -
PLACA: JIE-9879 - CHASSI: 9BD17309PB4341774 - RENAVAM: 255386273 - MARCA:
FIAT - ANO FABRICACAO: 2010 - ANO MODELO: 2011 - SERIE: 152459 -
COMBUSTIVEL: GASOLINA / ALCOOL - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 13.965,00

2 010663 0105336
AUTOMÓVEL DE PASSEIO - PLACA: JKG3A01 - CHASSI: 8A1LB8E058L918088 -
RENAVAM: 945642466 - MARCA: RENAULT - MODELO: CLIO - ANO FABRICACAO:
2007 - ANO MODELO: 2008 - COMBUSTIVEL: GASOLINA - COR: PRETA

ANTI
ECONÔMICO 1.977,10

3 010664 0105337
AUTOMÓVEL DE PASSEIO - PLACA: JKG3A11 - CHASSI: 8A1B8E058L915927 -
RENAVAM: 945644124 - MARCA: RENAULT - MODELO: CLIO - ANO FABRICACAO:
2007 - ANO MODELO: 2008 - COMBUSTIVEL: GASOLINA - COR: PRETA

ANTI
ECONÔMICO 1.977,10

4 010669  

AUTOMÓVEL DE PASSEIO - DESCRICAO: PALIO ADVENTRE LOCKER 1.8 FLEX -
PLACA: JIE9J19 - CHASSI: 9BD17309PB3432680 - RENAVAM: 257170537 - MARCA:
FIAT - ANO FABRICACAO: 2010 - ANO MODELO: 2011 - SERIE: 152459 -
COMBUSTIVEL: GASOLINA / ALCOOL - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 13.965,00

5 010670  

AUTOMÓVEL DE PASSEIO - DESCRICAO: PALIO ADVENTURE LOCKER 1.8, FLEX -
PLACA: JII0F62 - CHASSI: 9BD17309PB4347935 - RENAVAM: 285506137 - MARCA:
FIAT - ANO FABRICACAO: 2011 - ANO MODELO: 2011 - COMBUSTIVEL: GASOLINA /
ALCOOL - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 14.820,00

6 010673  

AUTOMOVEL DE PASSAGEIRO - DESCRICAO: PALIO ADVENTURE LOCKER 1.8 16V.
FLEX 130 CV. DE POTENCIA TRAÇÃO 4X2, 02 PORTAS MARCA: FIAT VEICULO TIPO
STATION WAGON SW 2010 - - PLACA: JIL-8121 - RENAVAM: 350454884 - ANO
FABRICACAO: 2011 - ANO MODELO: 2021 - COMBUSTIVEL: GASOLINA/ ALCOOL -
COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 16.815,00

Total: 63.519,20

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 26/09/2023, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3212117 e o
código CRC F85076CD.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
21/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR DA
CRECHE CRIANÇA CIDADÃ
DE PLANALTINA-DF.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da Entidade CRECHE CRIANÇA
CIDADÃ DE PLANALTINA-DF,  inscrita no CNPJ/MF 05.834.600/0001-79, sediado QUADRA
04 conjunto H lote 2B, Arapongas/Planaltina-DF, CEP 73390-804 , telefones: (61) - 3964-9328 e/ou
(61) 99354-1567, E-mail: crechecidada@gmail.com, daqui por diante designada simplesmente
DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com
o decidido no PA SEI 0021663/2023, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de 1 (um) automóvel, classificado como antieconômico, de propriedade da DOADORA,
discriminado na relação abaixo, avaliado em R$ 9.341,84 (nove mil trezentos e quarenta e um
reais e oitenta e quatro centavos) , de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de
Bens Móveis desta DOADORA (3099713).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA   DO BEM- Após a publicação do
presente termo, a DONATÁRIA deverá receber o veículo indicado na cláusula primeira nas
dependências da DOADORA, por intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos
bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de Recebimento, pela SEÇÃO DE TRANSPORTES
DA 1ª VIJ–STRVIJ.

PARÁGRAFO ÚNICO  – A SEMAP - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL,
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA 1ª VIJ  responsabilizar-se-á exclusivamente pela
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emissão do Recibo e do Termo de Baixa do bem.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  -
A DONATÁRIA obriga-se a diligenciar, dentro dos 30 (trinta) dias que seguem à assinatura da
autorização de transferência do veículo, junto ao DETRAN/DF e providenciar a efetiva transferência
de propriedade do veículo doado, sem ônus ao DOADOR, fornecendo cópia do comprovante de
transferência de propriedade ao servidor que será previamente designado para acompanhar o ato.
Feita a devida transferência de propriedade junto ao DETRAN/DF, a DONATÁRIA apresentará o
novo CRV e CRLV à STR/ 1ª VIJ,  momento em que será liberado o veículo pela DOADORA. 

CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA – A DOADORA
obriga-se a:

I – designar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ,
servidor para acompanhar a DONATÁRIA junto ao DETRAN/DF, de modo a fiscalizar a efetiva
transferência de propriedade do bem doado;

II – encaminhar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ, ao
DETRAN/DF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data de
sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que a DONATÁRIA deverá efetuar a
retirada do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro Órgão/Entidade
Pública.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá à DOADORA providenciar, a
sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação

Física
Vl.

Líquido
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1 010696  
AUTOMÓVEL DE PASSEIO - DESCRICAO: 4 PORTAS MARCA: FIAT MODELO: UNO
MILLE WAY ECONOMY, ANO DE FABRICAÇÃO: 2009, ANO MODELO 2010 - PLACA:
JHG8712 - CHASSI: 9BD15844AA6378125 - RENAVAM: 182459624 - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 9.341,84

Total: 9.341,84

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 31/08/2023, às 17:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3184722 e o
código CRC 88379F33.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

 
TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS
MÓVEIS 22/2023, FIRMADO
P E L A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO DISTRITO FEDERAL EM
FAVOR DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
GOIÁS - IFECTGO - CÂMPUS
SENADOR CANEDO.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor do INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS - IFECTGO - CÂMPUS SENADOR
CANEDO, inscrita no CNPJ/MF 10.870.883/0012-05, sediado na Rodovia GO-403, Km 7, Quinhão
12-E, Zona Rural, SENADOR CANEDO/GO, CEP: 75.264-899, telefones: (62) - 33612-2200 /
2203, E-mail: margarida.araujo@ifg.edu.br, daqui por diante designada simplesmente
DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com
o decidido no PA SEI 0021626/2023, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de 02 (dois) automóveis, classificados como antieconômicos, de propriedade da DOADORA,
discriminado na relação abaixo, avaliado em R$ 12.028,50 (doze mil vinte e oito reais e cinquenta
centavos) , de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis
desta DOADORA (3099713).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA   DOS BENS- Após a publicação do
presente termo, a DONATÁRIA deverá receber os veículos indicados na cláusula primeira nas
dependências da DOADORA, por intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos
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bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de Recebimento, pela SEÇÃO DE TRANSPORTES
DA 1ª VIJ–STRVIJ.

PARÁGRAFO ÚNICO  – A SEMAP - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL,
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA 1ª VIJ  responsabilizar-se-á exclusivamente pela
emissão do Recibo e do Termo de Baixa dos bens.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  -
A DONATÁRIA obriga-se a diligenciar, dentro dos 30 (trinta) dias que seguem à assinatura da
autorização de transferência do veículo, junto ao DETRAN/DF e providenciar a efetiva transferência
de propriedade do veículo doado, sem ônus ao DOADOR, fornecendo cópia do comprovante de
transferência de propriedade ao servidor que será previamente designado para acompanhar o ato.
Feitas as devidas transferências de propriedade junto ao DETRAN/DF, a DONATÁRIA apresentará
os novos CRVs e CRLVs à STR/ 1ª VIJ,  momento em que serão liberados os veículos pela
DOADORA. 

CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA – A DOADORA
obriga-se a:

I – designar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ,
servidor para acompanhar a DONATÁRIA junto ao DETRAN/DF, de modo a fiscalizar a efetiva
transferência de propriedade do bem doado;

II – encaminhar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ, ao
DETRAN/DF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada dos comprovantes de
transferências de propriedade, devidamente assinados e datados, sob pena de ter que se
responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da
comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data de
sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que a DONATÁRIA deverá efetuar
as retiradas dos objetos da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
Órgão/Entidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá à DOADORA providenciar, a
sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.
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ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação

Física
Vl.

Líquido

1 004439  

AUTOMÓVEL DE PASSEIO - DESCRICAO: MODELO: MILLE FIRE ECONOMY 1.0 FLEX
, - PLACA: JJU-3521 - CHASSI: 9BD15822AB6488425 - RENAVAM: 223918105 - MARCA:
FIAT - ANO FABRICACAO: 2010 - ANO MODELO: 2011 - COMBUSTIVEL: GASOLINA /
ALCOOL - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 6.014,25

2 004441  

AUTOMÓVEL DE PASSEIO - DESCRICAO: MODELO: MILLE FIRE ECONOMY 1.0 FLEX
, - PLACA: JJU-3511 - CHASSI: 9BD15822AB6483875 - RENAVAM: 223916609 - MARCA:
FIAT - ANO FABRICACAO: 2010 - ANO MODELO: 2011 - COMBUSTIVEL: GASOLINA /
ALCOOL - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 6.014,25

Total: 12.028,50

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 05/10/2023, às 14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3253367 e o
código CRC 1212F031.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

 
TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS
MÓVEIS 23/2023, FIRMADO
P E L A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO DISTRITO FEDERAL EM
FAVOR DA SEGUNDA IGREJA
BATISTA DO PLANO PILOTO.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da Entidade SEGUNDA IGREJA
BATISTA DO PLANO PILOTO, inscrita no CNPJ/MF 00.109.207/0001-07, sediado Q 10 AREA
ESPECIAL 01, SRES CRUZEIRO VELHO/DF, CEP: 70.645-610 , telefones: (61) - 3234-5377, E-
mail: igreja@sibpp.org.br, daqui por diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o
presente Termo de Doação de Bens Móveis, em conformidade com o decidido no PA SEI
0021670/2023, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de 1 (um) automóvel, classificado como antieconômico, de propriedade da DOADORA,
discriminado na relação abaixo, avaliado em R$ 8.833,77 (oito mil oitocentos e trinta e três reais e
setenta e sete centavos), de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens
Móveis desta DOADORA (3099713).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA   DO BEM- Após a publicação do
presente termo, a DONATÁRIA deverá receber o veículo indicado na cláusula primeira nas
dependências da DOADORA, por intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos
bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de Recebimento, pela SEÇÃO DE TRANSPORTES
DA 1ª VIJ–STRVIJ.

PARÁGRAFO ÚNICO  – A SEMAP - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL,
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ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA 1ª VIJ  responsabilizar-se-á exclusivamente pela
emissão do Recibo e do Termo de Baixa do bem.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  -
A DONATÁRIA obriga-se a diligenciar, dentro dos 30 (trinta) dias que seguem à assinatura da
autorização de transferência do veículo, junto ao DETRAN/DF e providenciar a efetiva transferência
de propriedade do veículo doado, sem ônus ao DOADOR, fornecendo cópia do comprovante de
transferência de propriedade ao servidor que será previamente designado para acompanhar o ato.
Feita a devida transferência de propriedade junto ao DETRAN/DF, a DONATÁRIA apresentará o
novo CRV e CRLV à STR/ 1ª VIJ,  momento em que será liberado o veículo pela DOADORA. 

CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA – A DOADORA
obriga-se a:

I – designar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ,
servidor para acompanhar a DONATÁRIA junto ao DETRAN/DF, de modo a fiscalizar a efetiva
transferência de propriedade do bem doado;

II – encaminhar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ, ao
DETRAN/DF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data de
sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que a DONATÁRIA deverá efetuar a
retirada do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro Órgão/Entidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá à DOADORA providenciar, a
sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

 

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação

Física
Vl.

Líquido
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1 010695  
AUTOMÓVEL DE PASSEIO - DESCRICAO: 4 PORTAS MARCA: FIAT MODELO: UNO
MILLE WAY ECONOMY, ANO DE FABRICAÇÃO: 2009, ANO MODELO 2010 - PLACA:
JHG7042 - CHASSI: 9BD15844AA6362767 - RENAVAM: 168458403 - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 8.833,77

Total:  8.833,77

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 18/09/2023, às 18:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3225980 e o
código CRC 0A7486B4.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

 
TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS
MÓVEIS 24/2023, FIRMADO
P E L A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
DO DISTRITO FEDERAL EM
FAVOR DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE
BRASILIA - INSTITUTO
FEDERAL DE BRASILIA •
CAMPUS ESTRUTURAL.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor do INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE BRASILIA - INSTITUTO FEDERAL DE
BRASILIA • CAMPUS ESTRUTURAL, inscrita no CNPJ/MF 10.791.831/0011-54, sediado no AE
AREA ESPECIAL 20, NÚMERO 16, - SETOR CENTRAL (VILA ESTRUTURAL - GUARA),
Brasília/DF, CEP 71.255-200, telefones: : (61) 2103-2160, E-mail: valla.paula@ifb.edu.br, daqui por
diante designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens
Móveis, em conformidade com o decidido no PA SEI 0014059/2023 , e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de 06 (seis) automóveis, classificados como antieconômicos e irrecuperáveis , de propriedade da
DOADORA, discriminados na relação abaixo, avaliado em  R$ 28.435,40 (vinte e oito mil
quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos) , de acordo com laudo realizado pela
Comissão de Avaliação de Bens Móveis desta DOADORA (3099713).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA   DOS BENS - Após a publicação do
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presente termo, a DONATÁRIA deverá receber os veículos indicados na cláusula primeira nas
dependências da DOADORA, por intermédio de servidor(a) do setor responsável pelo controle dos
bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de Recebimento, pela SEÇÃO DE TRANSPORTES
DA 1ª VIJ–STRVIJ.

PARÁGRAFO ÚNICO  – A SEMAP - SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL,
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO DA 1ª VIJ  responsabilizar-se-á exclusivamente pela
emissão do Recibo e do Termo de Baixa do bem.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DONATÁRIA  -
A DONATÁRIA obriga-se a diligenciar, dentro dos 30 (trinta) dias que seguem à assinatura da
autorização de transferência do veículo, junto ao DETRAN/DF e providenciar a efetiva
transferências de propriedades dos veículos doados, sem ônus ao DOADOR, fornecendo cópia do
comprovante de transferência de propriedade ao servidor que será previamente designado para
acompanhar o ato. Feita a devida transferência de propriedade junto ao DETRAN/DF,
a DONATÁRIA apresentará os novos CRVs e CRLVs à STR/ 1ª VIJ,  momento em que serão
liberados os veículos pela DOADORA. 

CLÁUSULA QUINTA  – DAS OBRIGAÇÕES DA DOADORA – A DOADORA
obriga-se a:

I – designar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ,
servidor para acompanhar a DONATÁRIA junto ao DETRAN/DF, de modo a fiscalizar a efetiva
transferência de propriedade do bem doado;

II – encaminhar, por meio da SEÇÃO DE TRANSPORTES DA 1ª VIJ –STRVIJ, ao
DETRAN/DF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cópia autenticada do comprovante de
transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter que se responsabilizar
solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data de
sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que a DONATÁRIA deverá efetuar
as retiradas dos objetos da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
Órgão/Entidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá à DOADORA providenciar, a
sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial da União, no prazo de 20
(vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.
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ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

 

Item Patrimônio Cód.
Antigo Descrição Situação Física Vl.

Líquido

1 003902  

AUTOMOVEL DE PASSAGEIRO - DESCRICAO: MILLE ECONOMY 4P +AR -
PLACA: JGL2191 - RENAVAM: 121190110 - MARCA: FIAT - MODELO: UNO - ANO
FABRICACAO: 2009 - ANO MODELO: 2009 - COMBUSTIVEL: GASOLINA /
ALCOOL - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 2.927,89

2 004003  

AUTOMOVEL DE PASSAGEIRO - PLACA: JHN6243 - CHASSI:
9BD15822AA6269379 - RENAVAM: 137044569 - MARCA: FIAT - MODELO: UNO -
ANO FABRICACAO: 2009 - ANO MODELO: 2010 - COMBUSTIVEL: GASOLINA/
ALCOOL - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 3.282,35

3 010665  

AUTOMOVEL DE PASSAGEIRO - DESCRICAO: MILLE ECONOMY 4P + AR -
PLACA: JGL2171 - RENAVAM: 121183416 - MARCA: FIAT - MODELO: UNO - ANO
FABRICACAO: 2009 - ANO MODELO: 2009 - COMBUSTIVEL: GASOLINA /
ALCOOL - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 2.927,89

4 010666  

AUTOMOVEL DE PASSAGEIRO - DESCRICAO: MILLE ECONOMY 4P +AR -
PLACA: JGL2181 - RENAVAM: 121187276 - MARCA: FIAT - MODELO: UNO - ANO
FABRICACAO: 2009 - ANO MODELO: 2009 - COMBUSTIVEL: GASOLINA /
ALCOOL - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 2.927,89

5 010667  

AUTOMOVEL DE PASSAGEIRO - PLACA: JHN6233 - CHASSI:
9BD15822AA6269378 - RENAVAM: 137037864 - MARCA: FIAT - MODELO: UNO -
ANO FABRICACAO: 2009 - ANO MODELO: 2010 - COMBUSTIVEL: GASOLINA/
ALCOOL - COR: BRANCA

ANTI
ECONÔMICO 3.282,35

6 010678  
AUTOMOVEL DE PASSAGEIRO - DESCRICAO: MODELO: MAREA ELX - ANO DE
FABRICA: 2006 - ANO MODELO 2007 MARCA: FIAT - PLACA: JKH9I83 - CHASSI:
9BD18523477069751 - RENAVAM: 0900870362

IRRECUPERÁVEL 13.087,03

Total: 28.435,40

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 05/09/2023, às 16:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3200532 e o
código CRC E7064CB6.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
 
SCCL
SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES DA 1ª VIJ

TERMO UNILATERAL DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
25/2023, FIRMADO PELA
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
1ª VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DO DISTRITO
F E D E R A L EM FAVOR
D A ORGANIZAÇÃO VIVA
VIDA.

 

 

A UNIÃO, por intermédio da 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF 00.531.954/0002-01, sediada na SGAN 916 Módulo
F Bloco I do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do Distrito Federal- Fórum Desembargador Jorge
Duarte de Azevedo, Asa Norte - Brasília/DF , neste ato representada pelo Excelentíssimo Juiz Titular
da Infância e da Juventude do Distrito Federal, Dr. EVANDRO NEIVA DE AMORIM, CPF nº
***.420.341-**, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria GPR Nº 2.623 de 13/12/2022 ,
doravante designada simplesmente DOADORA, em favor da ORGANIZAÇÃO VIVA VIDA ,
inscrita no CNPJ/MF 04.646.284/0001-49, sediada na QUADRA13 CONJUNTO F LOTE 20B,
ARAPOANGA, PLANALTIDA/DF CEP: 73.368-540, telefone: (61) 3488-2517, daqui por diante
designada simplesmente DONATÁRIA, resolve firmar o presente Termo de Doação de Bens
Móveis, em conformidade com o decidido no PA SEI 0019801/2023 , e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -  O presente termo tem por objeto a doação
de bens móveis, classificados como antieconômicos e irrecuperáveis , de propriedade da
DOADORA, representados por um lote com 78  (setenta e oito) itens permanentes, discriminados na
relação anexa, avaliados em R$ 9.049,88 (nove mil quarenta e nove reais e oitenta e oito
centavos), de acordo com laudo realizado pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis
desta DOADORA (3321456).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL  - Artigo 17, inciso II,
alínea "a", da Lei 8.666/1993 c/c a Seção X - Do Desfazimento, da Portaria GPR 1.311, de 24 de
maio de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DOS BENS  - Após a publicação do
presente termo, o DONATÁRIO deverá receber os bens da DOADORA, por intermédio de
servidor(a) do setor responsável pelo controle dos bens, mediante a assinatura da respectiva Guia de
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA -  Este termo terá vigência a partir da data
de sua assinatura e vigorará por 90 (noventa) dias, prazo este em que o DONATÁRIA deverá
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efetuar o recebimento do objeto da doação. Caso contrário, os bens poderão ser doados a outro
órgão/entidade pública.

CLÁUSULA QUINTA- DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS  - O
tratamento de dados pessoais decorrente deste termo de doação enquadra-se nas hipóteses dispostas
nos incisos III e V do art. 7º da  Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ÉTICA  - A DOADORA é regida pela RESOLUÇÃO
6/2022, que institui o Código de Ética e Conduta do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios – TJDFT, e pela PORTARIA GPR 243/2021 , que estabelece a conduta ética, no âmbito
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para magistrados, servidores e gestores
de contrato no relacionamento com colaboradores, prestadores de serviços e fornecedores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  - Incumbirá
à DOADORA providenciar, a sua custa, a publicação do extrato deste Instrumento no Diário Oficial
da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data da assinatura.

E por assim haver decidido, firmou-se o presente termo, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado eletronicamente pela DOADORA.

 

EVANDRO NEIVA DE AMORIM
Juiz Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal

 

 

ANEXO I

DA RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS

 

Item Patrimônio Cód. Antigo Descrição Situação Física Vl. Aquisição Vl. Bruto Vl. Líquido

1 004039  IMPRESSORA JATO DE TINTA - DESCRICAO:

MODELO N.º F4280 - MARCA: HP

IRRECUPERÁVEL 278,90 89,90 8,99

2 004646  NETEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: MNI - MARCA

ITAUTEC, W7020 COM TELA LCD, WIDESCREEN 10.1

POLEGADAS INTEL ATOM 450 1.66GHZ, 3 PORTAS

USB 2.0.

ANTI ECONÔMICO 950,00 950,00 95,00

3 004700  SCANNER DE MESA - DESCRICAO: MODELO N8420

PART. NUMBER DA HP: L2689A - MARCA: HP

IRRECUPERÁVEL 4.148,00 4.148,00 414,80

4 004882  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO: DE

MÃO COM GATILHO E SUPORTE DE APOIO DE FÁCIL

MANUSEIO, HONEYWELL PDF CODEGATE MK 9544-

USB

IRRECUPERÁVEL 510,00 510,00 51,00

5 004890  NOBREAK PARA RACK - DESCRICAO: SINOIDAL 19

DE POTÊNCIA DE SAÍDA2700W 3000VA MARCA: APC,

MODELO: SUA 3000RWL2U.

IRRECUPERÁVEL 2.970,00 2.970,00 297,00

6 005187  IMPRESSORA JATO DE TINTA - DESCRICAO:

COLORIDA MARCA: EPSON MODELO:

T42WD

IRRECUPERÁVEL 456,00 456,00 45,60

7 005193  IMPRESSORA JATO DE TINTA - DESCRICAO:

COLORIDA MARCA: EPSON MODELO: T42WD - SERIE:

MFZY001518

IRRECUPERÁVEL 456,00 456,00 45,60

8 005513  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 2056692 -

DESCRICAO: COLOR 19 POLEGADA PT/PT W1942PE

IT LCD 19 ON SITE 48M 2-9J98QB MARCA:

INFORWAY- ITAUTEC

ANTI ECONÔMICO 308,76 308,76 30,88
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9 006064  IMPRESSORA . - DESCRICAO: MULTIFUNCIONAL,

LASER,COLORIDA, MARCA: HP, MODELO: CM 1415

FNW

IRRECUPERÁVEL 1.550,00 1.550,00 155,00

10 006794  CARIMBO NUMERADOR DE FOLHAS ELETRÔNICA -

DESCRICAO: RELÓGIO ELETROMECÂNICO , MARCA

IRCE

ANTI ECONÔMICO 3.552,00 3.552,00 381,84

11 006950  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA:

POSITIVO

 
SERIAL: 1A796BM8H

ANTI ECONÔMICO 2.747,20 2.747,20 274,72

12 006957  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA:

POSITIVO

 
SERIAL: 1A959JC3F

ANTI ECONÔMICO 2.747,20 2.747,20 274,72

13 006964  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA:

POSITIVO

 
SERIAL: 1A959JB6R

ANTI ECONÔMICO 2.747,20 2.747,20 274,72

14 006967  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA:

POSITIVO

ANTI ECONÔMICO 2.747,20 2.747,20 274,72

15 006970  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA:

POSITIVO

ANTI ECONÔMICO 2.747,20 2.747,20 274,72

16 006971  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA:

POSITIVO

 
SERIAL: 1A796BL2K

ANTI ECONÔMICO 2.747,20 2.747,20 274,72

17 006973  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA:

POSITIVO

 
SERIAL: 1A796BB0G

ANTI ECONÔMICO 2.747,20 2.747,20 274,72

18 006975  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA:

POSITIVO

 
SERIAL: 1A946J311

ANTI ECONÔMICO 2.747,20 2.747,20 274,72

19 006977  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA:

POSITIVO

 
SERIAL: 1A79BJ88

ANTI ECONÔMICO 2.747,20 2.747,20 274,72

20 006978  MICROCOMPUTADOR . - DESCRICAO: TIPO DESKTOP

MODELO: POSITIVO MASTER D570, MARCA:

POSITIVO

 
SERIAL: 1A946J64P

ANTI ECONÔMICO 2.747,20 2.747,20 274,72

21 007003  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 310SPAE2H096 -

DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

IRRECUPERÁVEL 450,00 450,00 45,00

22 007008  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SPXV1R266 -

DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 450,00 450,00 45,00

23 007014  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO:

MODELO:E2011P 20" WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 450,00 450,00 45,00

24 007015  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SPBF2A421 -

DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 450,00 450,00 45,00

25 007016  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 308SPGS2E503 -

DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 450,00 450,00 45,00

26 007018  MONITOR DE VÍDEO . - DESCRICAO:

MODELO:E2011P 20" WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 450,00 450,00 45,00
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27 007019  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SPWQ1R241

- DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 450,00 450,00 45,00

28 007021  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SPMZ1R283 -

DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 450,00 450,00 45,00

29 007022  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SPDT2A458 -

DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 450,00 450,00 45,00

30 007023  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SPYR2E786 -

DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 450,00 450,00 45,00

31 007026  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SP1C1R280 -

DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 450,00 450,00 45,00

32 007027  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: 309SPVH2A423 -

DESCRICAO: MODELO:E2011P 20"

WIDESCREEN MARCA: LG

ANTI ECONÔMICO 450,00 450,00 45,00

33 007041  IMPRESSORA . - DESCRICAO: LASER,

MULTIFUNCIONAL, MARCA: SAMSUNG, MODELO: SL

- M3375FD

IRRECUPERÁVEL 2.055,00 2.055,00 205,50

34 007178  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: CORE I7, 8GB

RAM, 1TB, DELL, E4310

IRRECUPERÁVEL 2.476,00 2.476,00 247,60

35 007181  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: CORE I5, 8GB

RAM, 1TB, TP EDGE E431 TELA DE LED HD 14.0,

MARCA: LENOVO

ANTI ECONÔMICO 2.476,00 2.476,00 247,60

36 007295  SCANNER DE MESA - DESCRICAO: COLORIDO,

ACOMPANHADO DE SOFTWARE MODELO: AV176U,

MARCA: AVISION

ANTI ECONÔMICO 1.210,49 1.210,49 121,05

37 007322  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO –

INTERFACE USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 99,98 99,98 10,00

38 007323  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 99,98 99,98 10,00

39 007355  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

IRRECUPERÁVEL 99,98 99,98 10,00

40 007412  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

IRRECUPERÁVEL 99,98 99,98 10,00

41 007431  IMPRESSORA LASER - DESCRICAO:

MONOCROMATICA 25 PPM VELOCIDADE MINIMA

25 PAGINA POR MINUTO - MARCA: LEXMARK -

SERIE: 791NGGY

IRRECUPERÁVEL 3.119,00 600,00 60,00

42 007509  ESTAÇÃO DE OPERADOR - DESCRICAO: MARCA:

DELL OPTIPLEX 3020.

ANTI ECONÔMICO 3.869,62 3.869,62 386,96

43 007877  NOTEBOOK PORTÁTIL - DESCRICAO: CORE I7, 8GB

RAM, 1TB, DEL

ANTI ECONÔMICO 3.314,99 3.314,99 331,50

44 008164  IMPRESSORA TÉRMICA - DESCRICAO: RESOLUÇÃO:

203DPI; LARGURA DE IMPRESSÃO: 104MM;

COMUNICAÇÃO: PARALELA, SERIAL E USB E

LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO: EP L E ZPL.

MODELO ZEBRA GC420T. - SERIE: 54J163900892

ANTI ECONÔMICO 1.250,00 1.250,00 125,00

45 008165  IMPRESSORA TÉRMICA - DESCRICAO: RESOLUÇÃO:

203DPI; LARGURA DE IMPRESSÃO: 104MM;

COMUNICAÇÃO: PARALELA, SERIAL E USB E

LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO: EP L E ZPL.

MODELO ZEBRA GC420T. - SERIE: 54J164200483

ANTI ECONÔMICO 1.250,00 1.250,00 125,00

46 008166  IMPRESSORA TÉRMICA - DESCRICAO: RESOLUÇÃO:

203DPI; LARGURA DE IMPRESSÃO: 104MM;

COMUNICAÇÃO: PARALELA, SERIAL E USB E

LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO: EP L E ZPL.

MODELO ZEBRA GC420T. - SERIE: 54J163900909

ANTI ECONÔMICO 1.250,00 1.250,00 125,00

47 008182  SCANNER DE MESA - DESCRICAO: SCANJET PRO

4500 + CARE PACK 24 MESES . MARCA: HP. - SERIE:

CN89DD600B

IRRECUPERÁVEL 4.160,00 4.160,00 416,00
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48 009828  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 99,98 99,98 10,00

49 009829  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 99,98 99,98 10,00

50 009830  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 99,98 99,98 10,00

51 009831  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

TECNOLOGIA DE LEITURA CCD - PRECISÃO DE

VARREDURA MÍNIMA 3MILS - VELOCIDADE DE

LEITURA MÍNIMA 150 VEZES/SEGUNDO - INTERFACE

USB MARCA: NEWLAND HR 1250-76

ANTI ECONÔMICO 99,98 99,98 10,00

52 009832  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

MARCA VOYAGER

ANTI ECONÔMICO 370,00 370,00 37,00

53 009833  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

54 009834  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

55 009835  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

56 009836  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

57 009837  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

58 009838  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

59 009839  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

60 009840  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

61 009841  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

62 009842  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

63 009843  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

64 009844  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

65 009845  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

66 009846  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA ANTI ECONÔMICO 33,25 33,25 3,33

67 010119  ACCESS POINT WIRELESS - DESCRICAO: MARCA

SIEMENS

ANTI ECONÔMICO 1.190,00 1.190,00 119,00

68 010120  ACCESS POINT WIRELESS - DESCRICAO: MARCA

SIEMENS

ANTI ECONÔMICO 1.190,00 1.190,00 119,00

69 010255  CARIMBO NUMERADOR DE FOLHAS ELETRÔNICA -

DESCRICAO: DISPLAY ALFANUMERICO DE CRISTAL

LIQUIDO MARCA: HENRY

ANTI ECONÔMICO 625,00 625,00 62,50

70 010273 005484 ROTEADOR SWITCH - DESCRICAO: MINI (8 PORTAS) ANTI ECONÔMICO 390,00 390,00 390,00

71 010277  FILTRO DE FORÇA - PARA RACK ANTI ECONÔMICO 475,00 475,00 475,00

72 010281 006617 LOCALIZADOR DE REDE IRRECUPERÁVEL 510,00 180,00 180,00

73 010289  ESTABILIZADOR DE ENERGIA - DESCRICAO: LASER

LS 2208 USB. MARCA: MOTOROLA

IRRECUPERÁVEL 370,00 370,00 37,00

74 010501 003973 SWITCH 16 PORTAS ANTI ECONÔMICO 952,59 495,39 99,08

75 010639  LOCALIZADOR DE REDE - DESCRICAO: STARTEC

TELECOM

IRRECUPERÁVEL 446,27 446,27 44,63

76 010640  LEITOR DE CÓDIGO DE BARRA - DESCRICAO:

MARCA SYMBOL - SERIE: E85H9XA000339

IRRECUPERÁVEL 579,30 579,30 57,93

77 010659  MONITOR DE VÍDEO . - SERIE: BR-OX234R-07591-

033- 0H5L - DESCRICAO: 19'' PADRÃO 16:9, DELL

ANTI ECONÔMICO 380,00 380,00 38,00

78 010754  IMPRESSORA LASER - DESCRICAO:

MONOCROMATICA 25 PPM VELOCIDADE MINIMA

25 PAGINA POR MINUTO - MARCA: LEXMARK -

SERIE: 791TN73

IRRECUPERÁVEL 3.119,00 600,00 60,00

Total: 86.345,26 80.331,06 9.049,88

 

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro Neiva de Amorim , Juiz(a) de Direito, em 16/11/2023, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3340756 e o
código CRC BA6DCD0C.
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